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. '·· Es tado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palâdo V ereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN. B. GARÇAS 

F1s <>o ó2~ ' 
A.ss • 

!Yterriorando. n° o 12/2017 Barra do Garças-MT. , 08 de MA IO de 2017. 

ÍIC~ú~~i~n;a~~~~~~~u=n~ct-~~B~d--G ____ __ 
DA: SJ'3CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AO;, P)ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MIGUEL MOREIRA DA SI LV A 

· Prezado Senhor: 

. , . ...... 

. " .. O ··•rça 
L) .. -;lt.-" "' ...... ' - ~ .1 , S 
:_ • .. 11. ' ",; 1J n ?~j 

0 '-'n ~ -B oI" ._, O o I ~ 
--Q.~._f_é?ot3: 

:::: c P.l ~· 
PC<Io presente, solicitamos a V. Exa. a gentileza de autorizar LICITAÇÃO para contratação de 

empresâ para aquisição de água mineral e gás p-13 sem vasilhame com entregas diárias conforme necessidade . " 

• ..--...., .da C::.:âmara Municipal conforme especificação abaixo e orçamentos em anexo: 

-

ÁGUA MINERAL· 

I 
I)' EM· COD.l 'CE/ ESPECIFICAÇÃO/ UND. QUANT. VR. UNIT 

'' COD. lJNID. MARCA ESTIMADO ~ .. 
TCE 

0'1- ... 424447-8 AGUA MINERAL UNID. 3.000 R$ 21 ,25 
• .. GARRAFÃO 20 L TS. 

; ... ' 
COD. LJN ID. . , 

.;,..;., ' 711 
ô2 . ~ 121592-2 AGUA MINERAL SEM GAS PCT. 3.000 R$ 42,90 

•'. 48X200 ML. 
626 

----:r .. • .. 
TOTAL: 

TfEJ\:Í . CO D.TCE/ ESPECIFICAÇÃO/ UND, QUANT. VR. UNIT. . . .. C<) D. tiNJO. MARCA ESTIMADO 

' TCE 
OI 1 45822~ 1 GAS P-13 Und. 24 R$ 87,00 

~'< I\ ., . . - . . .. SEM VASILHAME 
•• . ":'~ b .. ,. ~ I. 

COND. UN ID . ... . ·. 
'. I 

. .. TOTAL: 
.< 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$194.538,00 ..... :: .: 
··>_: ...... " . COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG. . . ' 

' . 
"• r 

.. ) .... ..... " 

Coor·d. Financeira 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

""' • 5-'"'~ .. .. • '.. . 
I • ~ t i' oe, " ,, O 

. ..::. .... . \ 
~ 

VR. TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 63 .750,00 

R$128.700,00 

R$192.450,00 

VR. TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 2.088,00 

R$ 2.088,00 



. :· ,. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
'CNPJ: 15.051.469/0001 .27 
RUA MATO GROSSO - 0000617 - CENTRO 
Telefone (066)3401-2484 

.... . camarabg@gmail.com 

Balizamento de Preços 
Balizamento: 6Q 
Pedido~ 3Z4 ·~ REF.AQUISICAO AGUA MINERAL PIA TENDER CMBG. 
Forne'cs'~or: .. J'13 -·ARÁGAS COMERCIO DE GAS L TOA 
EndereÇo: RUA SIMIAO ARRAYA, 87- QUIRINOPOLIS- BARRA DO GARCAS MT 
Órgão!Uníd~ 01.001- LEGISLATIVA 
Loéal: 1 • CAMARA 
Dotação: ·., 

lter:n 
887 ' 
1609 
2309 

·GA.S P:1~ 
AGt:Jf'. MINERAL GARRA FAO 20L T S/ VAZILHAME 
AGÚ~ MINERAL COPO 200 ML CX C/ 48 UNID 

·, . ....... 

. ·· ... 

Quantidade 
24,0000 

3.000,0000 

3.000,0000 

CAM. MUN. B. GARÇAS 

'"· Oo ,, 
Ass • 

CNPJ: 004.180.371/0001 .53 
CEP: 8600000 

Valor unitário 
R$ 87,00 
R$ 21 ,25 

R$ 42,90 

Valor Total 
R$ 2.088,00 

R$ 63.750,00 
R$ 128.700,00 

~. . . Total da(s) Dotação(ões): R$ 194.538,00 
R$ 194.538,00 
R$ 194.538,00 
R$ 194.538,00 
R$ 194.538,00 
R$ 194.538,00 
R$ 194.538,00 

., 

t .. . :. ~' Jl ~ 

•"' 
~· 

... ~ 

.. \ ... . : ... 
. .: ' 

; . , . ~ 

. ,, .... , . 
.. ··. ~ .... 

. . ' 

' ..... 
' . . o . . 

J• '. 

· ... ·r .. 
... . . 
' 

I v 

" 

Emisslio: 23105/2017 09:38:43 

Total do Local: 
Total do Orgão/Unid.: 
Total do Fornecedor: 
Total do Pedido: 
Total Balizamento: 
Total Geral: 
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ARAGAS 
, 

COMERCIO DE GAS CA~~uQs%~ Fls._Q 

Ass •• 

Barra do Garças/ MT, 24 de Abril de 2017. 

U mar<1 Mu ni cipal De Barra Do Garças/ MT. 

Nes ta 

Planilha de Preços 

Co nform e sol icitado, abaixo planilha de preços de gás e água: 

Ê 
I J.O 

le .. 
00 

00 

I 
r 24-
[·- -

---- . 
I -·----

Descrição 
Agua minera l -
garrafão ele 20 l ts. 
i\gua mineral -
copo de 200 ml 48 
unid ades 
C: .ís p I :l 

Marca Unid. VIr unit. 
unid. R$2 1,2 5 

ex. R$ 42,90 

unid. R$ 87,00 
Total Get·al 

VIr total 
R$ 63.750,00 

R$ 128.700,00 

R$ 2.088,00 
R$ 194.538,00 

Desde já, agradecemos. 

Prazo de entrega: a combinar 

Condicoes de pagto : a co mbinar 

Validade da proposta : 90 dias 

~.,e.~ _, ::. 
Ed u<trc1o iUchard Fe rnandez 04.180.~ 71/0001·53 I 

r< eprcsenra nte Co merci al ARAGÀS COMÉRCIO Of GÁS LTOA 

DAD OS DA EMPRESA FORNECEDORA: 

Av. Ministro Joao Alberto ~35 
Setor Bela Vista 

CEP 76 '40 ·000 
ARAGA ÇAS • GO •tp J 

NOM E EMP RESARIAL: ARAGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
NOME FAN TASIA: ARAGAS 
c N j) l : o lj .. 1 8 o. 3 7 1 I o o o 1 . 53 



,......___ 

OM I~ EM PRI:::SAR IAL: GARANTIA COML::CIO E PARTICIPAÇÕES L T DA . 
OMI-: 1'1\ T AS !;\: ESTRELÃO GÁS EXPRESS 

CNI'J: 05.945. 825/0001-00 

Câ mara Mu nic ipal De Barra Do Ga rças- MT. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento ,conforme proposta de preço 
constante da tabe la a seguir: 

UI'\ PRODUTO QUA T. VALOR 
UNITÁRIO 

UN ÁGUA 3.000 R$ 23,70 
M INERAL 

Ci/\RR/\FÀO OE 
20 L TS . 

C/\ IXA ÁGUA 3.000 R$ 40,00 
C! 48UN M INERAL 

CO PO DE 200 
ML. 

u GÁS Pl3 24 R$ 89,00 
T OTAL: 

(Cento e noventa e três mil e duzentos e trinta e seis rea is) 

l:: ste orça mento possu i v a I idade de trinta di as. 

O pm1.0 de entrega é c in co di as. 

O prazo pa ra paga mento até noventa di as. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 71. I 00,00 

R$ 120.000,00 

R$ 2. 136,00 
R$ 193.236,00 

CAM. MUN.B.GARÇAS 
Fls a o S" 
Ass. ~,_ 

Barra do Garças, 26 de Abri l de 20 17. 

MAN~FILHO 
DIR ETOR 

ESl RE O GÁS EXPRESS 
C iPJ; 05. 5.825i0001.00 



NOME EMPRESARIAL: AM ILTON SILVA SOUZA 
NOME FANTASIA: NOVO GÁS E ÁGUA 

CNPJ: 20.652.909/0001-31 
NIRE: 52-8-0186767-6 --..........,_,__..._ _______ -'vA UN. ~GARÇAS 

: "o""~ .. -.. ~ ·.:. -

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 

ORÇAMENTO 

Prezados, encam inhamos o referido orçamento, conforme so licitado por esta 

instit uiçã o, para aquisição dos seguintes itens descriminados abaixo . Este orçamento poss ui 

alidade de 30 dias, prazo de entrega 2 dias e prazo de paga mento 90 dias. 

~-
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN. QUANT. VALOR VALOR 

DO PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

01 ÁG UA MINERAL 1 3.000 R$ 22,25 R$ 66.750,00 

- GARRAFÃO UNIDADE 

DE 20 LTS. 

02 ÁG UA MINERAL CAIXA 3.000 R$ 39,84 R$ 119.520,00 

- COPO DE 200 COM48 

ML. UN IDADES r-- GÁS P13 
-

03 1 24 R$ 85,00 R$ 2.040,00 

UNIDADE 

:-,~ TOTAL: R$ 188.310,00 

(CENTO E 

OITENTA E 

~I , OITO M IL E 

G REZENTOS E 

[ _ _j __ Z REAIS) 

,44$~ ~ko-<~ 
AMILTON SI LVA SOUZA 

PROPRIETÁRIO INDIVIDUAL 
CPF: 828 556.92 1-72 

00·652·99~10001- 'H I 
,AMILTON -s·,LVA so .... I • 

Av. Ministro João Alb UZA 
.,.., Setor Bela Vi~~~o no 1394 

i::!ARÁ~e;;s.240-ooo 
ÇAs - Go r 

.. .. . .r 

!wenida Ministro João Alberto, N° 1394, Aragarças- GO. CEP: 76.240-000 
Fone: (064) 3638-2500 1 Cel. (066) 9244-4010 1 (066) 9924-7229 

e-mai l: novo.gas.ara@gmail.com 



CAM. MUN. B 
Fls.~ 
Ass.~-

Relatório de Cotação. Cotação Ráp1da 5 

ITEM 

1) gas 

Preço 

Com pras Net 

2) agua mineral 

Preço 

ComprasNet 

3) agua mineral 

Preço 

ComprasNet 

Pesqu1sa conclufda no dia 18í01/2017 '18:.13:27 (IP: 177.201.52.88) 

PREÇOS 

2 

órgão Público 

VALOR UNIT. 

(CO MPRASNET) 

R$ 85,00 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Planalto I 

Comando 3• Brigada de lnfataria Motorizada 

30 RS 22,25 

órgão Público 

MINISTÉRIO DA CULTURA I Fundação Cultural Palmares 

8 RS 0,83 

órgão Públ ico 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Marinha 1 Centro de lntendencia da Marinha 

em Ladario 

QUANTIDADE 

1 Unidade 

Identif icaç ão 
Data 

Licitação 

TOTA L 

RS 85,00 

Preço 

N°Pregão:12017 17/01/2017 RS 85,00 

UASG: 1 601 00 

1 Unidade 

Identificação 
Data 

Lic itação 

RS 22,25 

Preço 

N°Pregão:82016 13/01/2017 RS 22.25 
UASG:344041 

1 Unidade 

Identificação 
Dat a 

Licitação 

R$ 0,83 

Preço 

N°Pregào:162016 09/11/2016 R$ 0,83 

UASG:78681 O 

Valor Global : R$ 108,08 

40 ............................ .. 
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por Item 

• 1)gas 30 
• 2) agua mineral 

• 3) agua mineral 20 

10 

o 
ltem1 ltem2 ltem 3 

Detalhamento dos Itens 

Item l qd, '-'S 8':' C• C• 

1/7 
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Estado de 1Jato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paládo Vereador Dr. DERCYGOMES DA SILVA 

PARECER CONTABIL 

. 
- .. ·. ·Em ·atenção à autorização do PRESIDENTE DA CÂMARA e solicitação da 

Comissão' P~rmanente de Licitação devidamente fundamentado no ARTIGO 38 e 55 

V DA 'ú~ l -., 8.6.66/93, em que solicita a existência de dotação orçamentária para 

empenhar à .. despesa e assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
.. . .. 

objeto especifico ·abaixo, senão vejamos: 

OBJETO: ... ·. 

AQUISIÇÃO ."OEA AGUA MINERAL E GÁS P-13, COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA CMBG. 

'I' t • • . . ~ ~ : ... 

- MT - 009223!0-0 
BARRA DO GARÇAS -MT, J.Q_joÇ/2017. 

" . 

...... Rulr}vúitp Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 40 I-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br 
· ·· CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

. . . 
' :t. • • ' 

' .. . . / ~. ~ t~ ' .. 

. . 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paláâo Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

À TESOURARIA 

Solicitamos informar sobre disponibilidade de numerário para 
atendimento da presente despésa, conforme descrição orçamentária em anexo, e 
que a referida despesa tem cobertura orçamentária e não afeta as metas fiscais, e , 
ac ha-se ins'érida na LDO e LDA. 

' . 

Barra do Garças, ~de ':n=-> C"\A.9 de 201 7. 

Senhor SecretÓrio: ,, 
' 

Há disponibilidade de numerário nesta Tesouraria para atender a 
desc rição orçamentária abaixo discriminados: 

AGÊNCIA P67 -1 .. . ,. 

C/C N. 2ó.20068 .·., Q 
TÂNIA MARIA. ~ARTINS DO PRADO 

Co.ord. Financeira 

: 

~ . . : . 
' · 1 . . \ 

MIGUE 

·. Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fon'é:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

. ' . ~ .. 

. . . 
,, v'~ 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOME S DA SILVA 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
j:l!. o J o 
~S. ~'· 

Oficio no 0016/2017 .BARRA DO GARÇAS-MT -11 de MAIO de 2017. 

Senhora Presidente. 

Em atenção ao princípio da formalidade, conforme 
prevê o ARTIGO 38 DA LEI 8.666/93, vimos por meio deste solicitar o que 
abaixo segue: 

" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM 
VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL" 

1. O procedimento dos registros acima citado, bem 
como atende a Lei 4.320!64 e a Lei n° 1 O 1 !2000 denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

2. Certos da atenção que Vossa Excelência dará ao 
assunto colocamo-nos ao inteiro dispor para dirimir quaisquer dúvidas que por 
ventura possam suscitar. 

_Q 
Tânia Maria Martins do Prado 
Coord. Financeira 

Exmo. Senhor 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
MD: Presidente da Câmara Municipal 
Barra do Garças-MT 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br ''*'U•Jiloii!fo!#!otM 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 

Paláào V ereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER DO PRESIDENTE 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fts.___..""'--...._4.;-~-

Ass .. ___ ~~ 

Em atenção à solicitação da Coord. Financeira datado do corrente ano, 

devidamente fundamentado no ARTIGO 38 da Lei no 8.666/93 e considerando a 

necessidade de adequar os procedimentos dos registros dos atos e fatos contábeis 

autorizam a Comissão Permanente de Licitação proceder ao certame licitatório da 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM 

VASILHAME, COM ENTREGAS 

MUNICIPAL". 

DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA 

BARRA DO GARÇAS-MT, 12 de MAIO 

MIGUEt 
PRESIDENTE DA 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de i\Iato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa!ááo Vereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

SOLICITAÇÃO DO PARECER JURÍDICO 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Assessoria Jurídica. 
Assunto: TOMADA DE PREÇOS no 002/2017. 
Data: 16/05/2017. 

Sra. Assessora. 

CAM. MUN. B.GARÇAS 

fl :'.i~· ~. ·= 

Nos termos do parágrafo único do art. 38 da lei n° 8.666/93, 
solicitamos de V. Sa. Parecer jurídico, referente à minuta, bem como, os 
respectivos procedimentos internos administrativos do certame licitatório. 

Certo da atenção permanecemos ao inteiro dispor para 
dirimir qualquer duvida que por ventura possa ocorrer atenciosamente, 

Úf J/, V\ 'ÍÕ""- ~ e 1 t:? I ·t 7t J~ 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de l\-1ato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paláâo VereadorD1: DERCYGOMES DA SILVA 

MINUTA EDITAL/TOMADA DE PREÇOS N° 2017 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls o f '2.. 

~-.----_ ~ 'lS. -----.:~~,:__:__ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM 
VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - MT 

~ 
- -Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br •••M:tM*!-!#!Of® 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Prezados Senhores, 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SIL VA 

MINUTA EDITAL TOMADA DE PREÇO N° _ /2017 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls o i <1#\ 
Ass·---~4r-

Da ordem do Presidente da Câmara Municipal desta cidade, situada à Rua Mato Grosso, 
n° 617, Centro, fone/fax (66) 3401 -2484 convidam a participar da licitação acima 
identificada, para que apresente proposta à presente licitação, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e reger-se-á pela 
Constituição Federal/88, Lei Federal no 8.666/93, alterada pelas Leis n° 8.883/94; 9.032/95; 
9.648/98; Lei Complementar 101/00 e outras normas correlatas, conforme disposições a 
seguir: 

I- ÓRGÃO SOLICITANTE E RECURSOS DISPONÍVEIS: 
1.1 - As despesas estão cobertas por disponibilidade financeira e por dotação 
orçamentária do Orçamento Municipal Vigente, (LEI MUNICIPAL N° 3.811 DE 
29.12.2016; código: 01.001.01.031.0001 .2001 .339030. 

1.2- A C.P.L. da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, torna público aos interessados 
que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° _ _ /2017, cuja abertura 
ocorrerá às horas ( ), (horário oficial de Brasilia/DF somente em caso de 
estar no horário deverão Barra do Garças segue o horário de Cuiabá/ MT) do dia _ de 
______ de 2017, na Câmara Municipal de Barra do Garças, conforme endereço 
acima mencionado. 

11 - DO OBJETO 

2.1. A p resente licitação se destina à contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM VASILHAME COM ENTREGAS DIÁRIAS 

CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I e 

ANEXO V DO EDITAL. 

2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, fretes e carretos, 

contribuiÇões ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a 

que sujeito. 

2.3- As entregas serão parceladas conforme necessidade da Câmara Municipal, 
" - , nao sere entregue de forma alguma em sua totalidade de uma só vez". 

2.4 - As especificações estão estabelecidos nos Anexos , desta Tornada de Preço. 

111- OBTENÇÃO DO EDITAL E CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

~2 
- -Rua Mato Grosso- 6 I 7- Centro/Fone:Oxx(66) 401 -2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br l!@l;t·l•'"""·'rlO/M 

· CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de 1ato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARR.I\ DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

Fls.~ ) 5 S~( = 
Ass. 

3.1 -Poderão participar do certame as empresas do ramo pertinente e compatível com 

objeto da licitação que reúnam as condições de qualificação exigidas nesta Tomada de 

Preço. O Edital e seus anexos poderão ser consultados na Câmara Municipal e o Edital está 

sendo afixado no local de costume, no átrio da Câmara Municipal de Barra do Garças/ MT, 

onde poderá ser consultado pelos interessados, nos termos do artigo 22, parágrafo 2o, da 

Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

3.2- Os interessados na licitação que queiram adquirir o Edital e seus anexos deverão levar 

no Departamento de Licitação, um pen-drive com capacidade suficiente para cópia do 

Edital e anexos, sem qualquer ônus. 

3.3 - É vedada a participação de: 

a) Empresa consorciada sob qualquer forma ; 
b) Empresa considerada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, FederaL EstaduaL Municipal ou do Distrito Federa l; 
c) Empresa inadimplente ou que tiver Contrato rescindido, ou ainda, suspensa de 

licitar/contratar com Órgão FederaL Estadual e Municipal de qualquer Unidade 
da Federação. 

·d) Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração poderá representar mais de 
uma empresa junto à Câmara Municipal nesta Tomada de Preços, sob pena de 
exclusão das licitantes representadas. 

e) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

IV- RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
O recebimento dos envelopes contendo documentos de habilitação e proposta de preço 
ocorrerá conforme data e horário previsto no item 1.2 deste edital, deverão ser 
apresentados em dois envelopes distintos sendo um para documentação e outro para 
proposta. N? envelope deverá constar as especificações conforme modelo abaixo: 

-Deverão ser apresentados em envelopes lacrados e rubricados com a subscrição: 

ENVELOPE 01 
TOMADA DE PREÇOS N° __ /2017 
À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS 
A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE 02 
TOMADA DE PREÇOS N° __ / 2017 
À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS 
A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO 
PROPOSTA COMERCIAL 

4.1 - Caso haja inversões dos documentos nos envelopes de habilitação e proposta de 
preços, ficará o proponente sujeito a sua inabilitação por falta de documentação. 

V ·DA REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE- CREDENCIAMENTO 

5.1 - Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pelo licitante para 
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falar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à 

documentação ou à proposta, conforme modelo no Anexo 11. 

5.1 .1 - Entende-se por documento credencial : 

a) No Caso de REPRESENTANTES LEGAIS (Quando sócio): Estatuto ou Contrato social com 

última alteração ou Consolidação e CNP J, com cópia do RG, CPF e Título de Eleitor de 

todos os sócios da empresa. No caso de um dos sócios ser pessoa jurídica apresentar 

documentos pessoais de todos os sócios da empresa. A falta do título de eleitor não 

desc lassifica é apenas para cadastro interno. Conforme modelo no Anexo 11. 

a.1 ) Quando ~s documentos da alínea "a" forem apresentados no credenciamento, não há 

necessidade de apresentar novamente no envelope de documentação. 

b) No Caso de PROCURADOR: Procuração ou declaração da licitante (com firma 

reconhecida) no qual constem com poderes para que a pessoa credenciada possa falar 

em seu nome em qualquer fase desta licitação incluindo as exigências da letra "a". com 

fotocópia dos does. pessoais do procurador, Conforme modelo no Anexo 11. 

5.1.2 DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS NO CREDENCIAMENTO: 
-Declaração de comprometimento de habilitacão (conforme modelo do Anexo 111). 
-Declaração de conhecimento e aceitacão do teor do Edital (conforme modelo do Anexo 

IV). 

5.2. Documentação em original com suas respectivas fotocópias podendo ser 
autenticada por funcionário da CMBG. 

5.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 
benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na 
forma do disposto na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 e alterações pela 
Lei 147 de 07/08/2014, a empresa deverá apresentar: 

I - Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial que a empresa enquadra
se como ME ou EPP; 

11 - Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos 
da Lei Complementar 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte; 

111 - Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar no 
123/06. 
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Poro fazer uso do prerrogativa acima, os microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão comprovar essa condição com a apresentação dos Balanços ou demonstrativos 

contábeis do Exercício de 2016, conforme LC 123/06: 

" Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei no l 0.406, de lO de janeiro de 2002, 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I • no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) ; e Redacão dado pela Lei 
Complementar no 139, de 1 O de novembro de 2011 I (Produção de efeitos- vide art. 7° da 
Lei Complementar no 139, de 2011 I 
11 • no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil reais). Redação dada pela Lei Complementar no 139, de 10 
·de novembro de 20 111 (Produção de efeitos - vide art. 7° da Lei Complementar no 139, de 
20111 
§ 1° Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta próprio, o preço dos serviços prestados 
e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 
§ 2° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o 
caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

Parágrafo Único - Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

5.2.2 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa 
ou de Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente 
do exigido no subitem 5.3 deste edital implicará na anulação do direito da 
mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 
123/06 

5.3- Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

5.4 - O documento credencial deverá ser apresentado à Comissão de Licitação no início 

dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou 

quando esta o exigir. 

5.5 - A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o 

seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

VI -DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
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6.1 - Conforme § 1 o do Art. 32, do Estatuto das Licitações, fica dispensado a apresentação 
dos documentos tratados nos Art. 28 a 31 da citada Lei. com exceções dos does. abaixo 
especificados, conforme item 5.2. 

6.2 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Contrato social Consolidação ou primeiro contrato mais a última alteração com cópia 
de RG, CPF e Título de Eleitor de todos os sócios da empresa; 

b) Certidão Negativa de Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
(com abran!;Jêncla inclusive as contribuições sociais-INSS}; 

C) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei n. 12.440/2011 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f) Certidão que prove a regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

g) Declarações, ANEXO VI DO EDITAL; 

h) No mínimo 1 (um) Atestado (ou declaração} de Capacidade Técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação; 

I) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoal jurídica; 

j) CNPJ-Cadastro Nacional Pessoa Jurídica; 

6.2.2 - As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 

de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 

benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 

disposto na Lei Complementar no 123 de 14/12/2006 , (inclusive declaração assinada com 

CRC do contador e documentação que comprove ser micro empresa ou empresa de 

pequeno porte).e alterações pela Lei 147 de 07/08/2014, conforme Minuta de Declaração 

de ME/EPP, a empresa deverá apresentar junto à declaração a Certidão Simplificada 

Expedida pela Junta Comercial. 

6.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado 
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o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa. 

6.2.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

,,.-, licitação. 

6.2.5 - Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos 
termos do artigo 34 da Lei no. 11.488/07 

6.3- Os licitantes ficam cientes que após apresentação de proposta: 
a) No preço proposto estão inclusos os impostos e taxas devidos põr lei. bem como as 
despesas com frete, carretos e afins com entregas parceladas conforme necessidade da 
Câmara Municipal. 
b) Que aceita e tem conhecimento na integra de todas as condições estipuladas neste 
processo, e submissão as condições exigidas o presente edital. 
c) Que os preços tem validade no mínimo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
apresentação, mesmo que sofram os aumentos previstos. 
d) O Prazo de entrega será conforme solicitação da Cãmara Municipal. 

6.4- Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos deverão ser apresentados: 
Legíveis e dentro da validade neles expressos. 
Em original ou por cópia autenticada por cartório, servidos da administração ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. exceto documentos emitidos pela rede mundial 
de computadores. 

6.5- Após a entrega dos envelopes 01 e 02, fica caracterizado que o proponente tem 
conhecimento das condições estipuladas neste processo, dos seus direitos e deveres, das 
características básicas do objeto licitado. Salvo quando há impugnação tempestiva dos 
termos do edital. o que não impedira a sua participação do processo licitatório, até o 
transito em julgado da decisão a ela pertinente. 

VIl- PROPOSTA DE PREÇO: 
a) As propostas deverão ser datilografados ou digitadas, sem emendas borrões, rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, nem condições escritas à margem, rubricadas em todas as folhas, 

de tal sorte que permita à Comissão de Licitação obtenha seu perfeito entendimento, para 

fins de julgamento, datadas e rubricadas, contendo necessariamente, o nome 

comercial/marca, tipo de categoria, opcionais, os preços, em moeda corrente nacional, 
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b) Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste Edital, 

nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

c) Após a fase de habilitação, ou mesmo c lassificação, não cabe desistência de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de 

Licitação. 

d) Apresentar Descrição/Especificações Técnicas conforme (Termo de Referência- Anexo I) 

e Modelo de Carta de Apresentação de Proposta (anexo V). 

VIII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
8.1 - A Comissão de Licitação obedecerá, na execução dos seus trabalhos, aos trâmites 

previstos nas alíneas abaixo: 

a) no dia e horário fixados no preâmbulo deste Edital, proceder-se-á ao recebimento, em 

ato público, dos envelopes de n° 01 e 02 de cada licitante. 

b) recolh idos os envelopes de número 01 e 02 das licitantes, declarar-se-á encerrado o 

prazo de recebimento, nenhum outro podendo ser aceito a partir de então. 

c) ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes de número 01 (HABILITAÇÃO) , 

devendo os membros da Comissão de Licitação rubricar todos os documentos, passando 

em seguida aos representantes das empresas concorrentes para que, querendo, examinem 

e rubriquem os documentos de habilitação. 

d) divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação consultará as licitantes 

sobre a possibilidade de abdicarem do recurso cabível e, em havendo renúncia expressa 

do mencionado direito, dará continuidade ao certame com a abertura das propostas 

comerciais, que serão rubricadas pela comissão de licitação e pelas licitantes. 

e) divulgado o resultado do julgamento das propostas comerciais, poderá a Comissão de 

Licitação consultar os representantes das licitantes sobre a possibilidade de abdicarem do 

recurso cabível. 

8.2 - Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado da documentação ou 

das propostas, poderá a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, suspender a sessão. 

8.3 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às empresas o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
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escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, admitindo-se, 

nessa ultima hipótese, a oferta de preços distintos dos inicialmente cotados. 

8.4 · Da reunião para recebimento e abertura das propostas será lavrada ata 

circunstanciada que mencionará todas as licitantes presentes, as propostas apresentadas, 

as reclamações e impugnações feitas, e demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pelos membros da Comissão e por 

todos os representantes credenciados presentes. 

8.5 · A Comissão de Licitação, ou a autoridade superior poderão pedir esclarecimentos e 

promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, 

.-., isso em qualquer fase da licitação e sempre que julgarem necessário, fixando às licitantes 

prazos para atendimento, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

8.6 - Encerrada a fase de habilitação, a licitante inabilitada será convocada a recolher o 

envelope contendo sua proposta comercial, sendo fixado o prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias úteis, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 

IX ·DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas de vantagens não previstas no 

EditaL inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseados.nas ofertas dos demais licitantes. 

9.2 - Não serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios, simbólicos ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

9.3 - Na hipótese de todas as propostas apresentarem-se com preços considerados 

abusivos, acima dos valores de mercado, correntemente aceitos, a Comissão de Licitações 

poderá marcar novo prazo, de três dias úteis, para que os proponentes apresentem novas 

propostas, nos termos do artigo 48 da Lei 8.666/93. 

9.4 - Em qualquer das fases da sessão de julgamento, serão desclassificados os licitantes 

cujas propostas estiverem em desconformidade com o A to convocatório. 

9.5 - Após o julgamento do certame e dos recursos, será adjudicado o objeto à empresa 

vencedora, sendo homologado o procedimento pelo Presidente da Cãmara Municipal. 

9.6- Todos os procedimentos desta licitação estão embasados na Lei Federal 8.666/93 com 

as alteraçõ~s introduzidas pela Lei 8.883/94, aplicando-se subsidiariamente e naquilo que 
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9.7 - Não será admitido o consorciamento de empresas ou a cessão de direitos e 

obrigações do objeto da licitação. 

9.8 - Fica fixado o Foro de Barra do Garças/MT para dirimir litígios decorrentes deste 
certame ou da execução do futuro contrato. 

X - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 
a) O prazo para entrega do objeto é imediato (conforme solicitação da CMBG) de forma parcelada 

c onforme solicitação podendo ter várias entregas na mesma semana ou no mesmo dia, a contar da 

data do rec ebimento da Nota do Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Serviço. Não será aceito 

tercelrização na entrega da mercadoria. 

b) Validade do Contrato até 31.12.2017 ou enquanto durar o quantitativo licitado; 

c) O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 

apresentados pela contratada, após certificados pelo setor competente deste órgão, até 

30 (trinta) dias da data da adjudicação. 

d) O produto citado na Clausula 11 será acompanhado de Nota Fiscal. Será atestado o seu 

recebimento somente após minuciosa conferência . 

e) Poderá ser aditivado conforme prevê a Lei n. 8.666/93 

XI • DA VARIAÇÃO DE PREÇOS 

11.1 - Os valores apresentados pela empresa vencedora, será fixa e irreajustável durante 

toda a vigência deste contrato. 

11 .2 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, nos termos do § 1 o do art. 65 da lei federal 8.666/93. 

XII · DO CONTRATO 

12.1 -A Câmara Municipal de Barra do Garças, na qualidade de contratante, convocará a 

adjudicatária, após a devida adjudicação do objeto nos termos e para efeitos do art. 64 

da Lei no 8.666/93, para assinar o Termo de Contrato, conforme minuta em anexo, devendo 

fazê-lo no prazo de 05 dias, a partir do recebimento do chamamento, sob pena de incidir 

na multa de 1 O% sobre o valor global do contrato, sem prejuízo de outras sanções 

aplicáveis, com base na lei federal 8.666/93. 

12.2- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o "Termo de Contrato", no prazo e 

condições determinados, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
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sujeitando-a as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e à multa prevista no tópico 

antecedente. 

12.3 - Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, no prazo e condições 

fixados, a Administração procederá a convocação das licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, obedecido o disposto no§ 2o do art. 64 da Lei n.o 8.666/93. 

XIII • RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

a) Entregar a mercaçJoria licitada conforme especificaç ões deste edital. anexo I e em 
consonãncia com a proposta de preços, bem como com a documentação exigida no 
Anexo I. se for o caso, sempre de forma fracionada conf. solicitação com entregas diárias; 

b) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) Aceítar nas mesmas condições contratuais os acréscimos até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratua l, as 
supressões que se fizerem nas compras, respeitadas os limites legais, conforme dispõe o 
artigo 65, da Lei Federal n. 8666/93; 

g) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

XIV - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1 - No caso de inadimplência da empresa adjudicatória das obrigações e cláusulas 

estabelecidas no presente Edital. poderá a Cãmara Municipal de Barra do Garças, 

unilateralmente, aplicar as penalidades previstas na Lei das Licitações. 

14.2 - Sem prejuízo da cláusula acima e das sanções administrativas do artigo 87 da Lei 

Federal no 8666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

14.3- Advertência, em virtude de faltas de pequena monta, podendo a administração. no 

caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras dessa sanção, aplicar outras 

mais severas; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa/ádo Vereador Dt: DE RCY GOMES DA SILVA 

14.4- Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de não 

entregar em tempo hábil. 

14.5 - Pelo atraso na entrega da mercadoria, considerando as condições e o prazo de 

entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) do valor g lobal do contrato . 

14.6- A recusa em cumprir com a entregas equivale a inadimplência contratuaL sujeitando 

a adjudicatária a multa de 10% sobre o valor global da proposta adjudicada. 

XV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Observado o disposto no art. 109 da lei 8.666/93, o licitante poderá interpor recurso 

no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

seguintes casos: a) habilitação ou inabilitação b) julgamento das propostas c) anulação ou 

revogação do certame. 

15.2 - As petições de recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Cãmara 

MunicipaL em dias úteis, no horário normal de expediente, não tendo validade os recursos 

encaminhados via fax ou outros meios. 

15.3 - Interposto o recurso, os demais licitantes serão notificados e terão o prazo de 05 

(cinco) d ias úteis para impugná-lo. 

XVI · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a fina lidade e a segurança da contratação. 

16.2 -Todo o procedimento do presente certame será divulgado no átrio desta Cãmara. 

16.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

nos órgãos oficiais e qualquer informação pertinente a este edital poderá ser obtida 

d iretamente no setor de licitação da Cãmara MunicipaL no Período das 13:00 horas às 

17:00 horas ou pelo telefone/fax (66) 3401-2484. 

16.4 - É facultado a Contratante, quando o licitante adjudicatório não assinar o Contrato 

respectivo, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para assinar o 

contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto aos preços ou 

revogar a licitação. 

16.5 - Fica assegurado ao Município de Barra do Garças/MT o direito de no interesse da 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palátio Vereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

CAM. MUN.B.GARÇAS 
Fls O ó2J S' 
Ass~ ~ < 

administração, decorrente de ato superveniente, revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 

vigente . 

16.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Comissão de Licitações em contrário. 

16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Câmara Municipal de Barra do Garças/MT. 

16.8- A Câmara Municipal de Barra do Garças/MT não se responsabiliza por documentos 

(envelopes) enviados via correio ou por qualquer outro meio, que for entregue fora do 

prazo estipulado no presente Edital. 

16.9 - Fazem parte integrante do presente edital, independente de sua transcrição nele: 

.r Anexo I- Termo de Referência; 

.r Anexo 11 - Modelo de Credenciamento; 

./ Anexo 111 - Modelo De Declaração De Comprometimento De Habilitação; 

.r Anexo IV- Modelo De Declaração De Conhec. e Aceitação Do Teor Do Edital 

./ Anexo V - Modelo de Proposta; 

./ Anexo VI - Modelo De Declarações; 

./ Anexo VIl - Minuta de Contrato . 

./ Anexo VIII - Comprovante de recebimento do edital 
XVII -DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço e telefones acima citados, no 
horário de 13:00 às 17:00 horas. 
b) O contrato decorrente do presente edital. poderá ser aditado conforme disposição 
legal. 
c) Fica reservado à CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, na pessoa do 
ordenador de despesa, o direito de homologar a presente licitação, revoga-la ou anula-la 
em partes ou integralmente, devidamente justificado, no interesse público. 
XVIII- FORO 
Elege-se o Foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer pendências referentes ao presente certame independente de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. Barra do Garças/MT, __ de de 2017. 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL. 
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OBJETO: 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCYGOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CAM. MUN. B. GARÇAS 
Fls. 0~ ~ 
Ass. ~ ·• 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ÁGUA MINERAL DE GARRAFÃO 20 LTS, E GÁS P-13 
PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL, ENQUANTO DURAR QUANTITATIVO LICITADO. COM 
ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG. 

JUSTIFICATIVA: 
O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA VISA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL E GÁS SUPRINDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL, QUANTO 
FUNCIONÁRIOS, VEREADORES E OUTROS. 

ESPECIFICAÇÕES: POR LOTE 

LOTE -1 ÁGUA MINERAL· 
ITEM COD.TCE/ ESPECIFICAÇÃO/ UNO. QUANT. VR. UNIT VR. TOTAL 

COD. UNID. MARCA ESTIMADO ESTIMADO 
TCE 

01 424447-8 ÁGUA MINERAL UNID. 3.000 R$ 21,25 R$ 63.750,00 
GARRAFÃO 20 LTS . 

COD.UNID. 
711 . 

02 121592-2 AGUA MINERAL SEM GÁS PCT. 3.000 R$ 42,90 R$128.700,00 
48X200 ML. 

626 
TOTAL: R$192.450,00 

Ú:>TE 02 - GÁS P-13· 
ITEM COD.TCE/ ESPECIFICAÇÃO/ UNO. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

COD. UNID. MARCA 
TCE 

01 145822-1 GÁS P- 13 Und . 24 R$ 87,00 R$ 2.088,00 
SEM VASILHAME 

COND. 
UNID. 

1 
TOTAL: R$ 2.088,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$194.538,00 

COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG. 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
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Estado de :tviato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

CAM. MUN. B. GARÇAS 

Fls. 4 · 
~95.------'"c--

• TODOS OS IMPOSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS À CORRETA EXECUÇÃO DO 
AJUSTE ESTÃO INCLUSOS NO PREÇO. 

• DECLARAMOS CONHECER E NOS SUBMETEMOS INTEGRALMENTE A TODAS AS 
DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, INTEGRANTE 
DESTA PROPOSTA. 

1.1. Va lidade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
dos envelopes. 

1.2. Indicação do preço conforme o Anexo V (proposta) deste Edital. em valor unitário e 
g lobal. prevalecendo este último em caso de divergências. Nos preços deverão 
estar incluídos todos os custos d iretos e indiretos, inclusive os tributários e os 
decorrentes da legislação trabalhista ; 

1.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$) . com até 02 (duas) casas decimais, com 
fixação do prazo de Validade da Proposta; 

1.4. Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

2.0 CO NDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2. 1. Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a emissão da respectiva nota 
fiscal. dos serviços e ou troca de peças quando necessário 

2.2. Os pagamentos mensais serão realizados pela CONTRATANTE mediante 
apresentação comprovação de regularidade fiscal. 

3.0 - UNIDADE FISCALIZADORA 

3. 1 , A fiscalização do contrato objeto desse certame será exercida por representante 
devidamente nomeado por portaria do presidente da Cãmara Municipal de Barra do 
Garças-MT. 

COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 

Estado de Mato G rosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pafátio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

:. o~8~:: 

ANEXO 11 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa , com sede na 
CNP J n.0 

, representada pelo(a) Sr.(a) _____ _ 
CREDENCIA o(a) Sr.(a) 
(CARGO) , portador(a) do R.G. n. e 
C.P.F. n.0 

, para representá-la perante a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, na licitação na modalidade T.P. n.o 
_ ____./ __ , podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

NOME: 

R. G.: ------···-·--------····------·-·-·-------·----·---······--··---··-·---··------·--·-·---·---·--··-·--·--

CARGO : -·------··---·····-----·-·--·-----····-····--·-··-··-···-··-···---···---·-··-···--·····----·-···-······--··---·--·-····-···----·--

Obs. Este deverá ser entregue ao Presidente da CPL, após a abertura da sessão, e separadamente dos 
envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CAM.MUN.B.GARÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paládo Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA :~~ o-,2 =~ : 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO 111 

MODELO DE DECLARACÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 

Empresa inscrito no CNPJ 

___________ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de 

Identidade n° e do CPF n° 

DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do 

previsto no inciso VIl do art. 4° da Lei no 1 0.520/2002, de 17 de julho de 2002, 

publicada no DOU de 18 de julho de 2002 e para fins da TOMADA DE PREÇOS n° 

_/ da Câmara Municipal de Barra do Garças, DECLARA expressamente 

que c umpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital da TP. em 

epígrafe. 

Local e data, __ de ______________ de ___ _ 

Assinatura e carimbo do CNP J 

Obs. Esta dedaração deverá ser entregue ao Presidente CPL, após a abertura da sessão, e separadamente 

dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta lic itação. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pakiào Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO IV 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

:,~3o~·· = 

MODELO DE DECLARACÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Empresa __________ ______ inscrito no CNPJ 

______________ , por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. 

Carteira de Identidade no 

portador (a) da 

e do CPF no 

________ , DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta TP, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, __ de ______________ de ___ _ 

Assinatura e carimbo do CNP J 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente CPL, após a abertura da sessão, e separadamente 

dos envelopes {Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paláào Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTAS 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. O 3 J :Q:= 
As=---~~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO 617- CENTRO - CEP: .... ... ........ .. ...... .. 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.0 

__ /2017 
ABERTURA DIA ÀS HORAS 

A EMPRESA ________________________ ·------··-··--·------·· ·-·-····-· ··-··-·-··-----------·--- _______ , ESTABELECIDA NA 
RUA _·-------- ·--------·-·-·-----·--···-·--··--- ___________ ________ N.° COMPLEMENTO: 
·-·------·-·-------------- ---' C.N.P.J. n.0

__________________________________ TELEFONE: ________________________ _ 
FAX:________________________ BAIRRO: ________________ , ___ , __________________ , CIDADE: __________________________________ _ 
ESTADO: ........................ ' DADOS BANCÁRIOS: . E MAl L: ____ _ 

1.0 - OBJETO: 
1.1 - Contratação de empresa para aquisição de água mineral e gás para atender a CMBG, 

conforme especificações abaixo: 

LOTE -1 ÁGUA MINERAL· 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

01 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO UNID. 3.000 
20 LTS. 

02 ÁGUA MINERAL SEM GÁS PCT. 3.000 
48X200 ML. 

TOTAL: 

LOTE 02- GÁS P-13· 
ITEM 

01 
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

GÁS P-13 UNID. 24 
SEM VASILHAME 

TOTAL: 

TOTAL GERAL: R$ ___ _ 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
• TODOS OS IMPOSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS À CORRETA EXECUÇÃO DO AJUSTE 

ESTÃO INCLUSOS NO PREÇO. 
• DECLARAMOS CONHECER E NOS SUBMETEMOS INTEGRALMENTE A TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, INTEGRANTE DESTA 
PROPOSTA. 

Barra do Garças - MT, ____ DE _______ _ _____ DE2017. 

(assinatura do responsável da firma proponente) 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TfMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VI 

DECLARAÇÕES 

Fls. 

t>.ss. 

Empresa ......................................... ., inscrita no CNP J 
n° ................................. , por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a) .................................... , portador (a) da Carteira de Identidade 
no .................... ...... .. e do CPF no ......................... , residente e domiciliada no 
endereço ..................................................... DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 
presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO: ter recebido 
todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

Local e data 
Nome, identificação e assinatura do licitante 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

ANEXO VIl 

MINUTA DO CONTRATO 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. Q 3 '?~= 
Ass~_: ___ _s;,~-

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL E GÁS P-
13, PARA ATENDER A CMBG." que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Barra 
do Garças _MT e a Empresa 

TOMADA DE PREÇOS N° __ /2017 
CONTRATO N° __/2017 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°. 15.051.469/0001 -27, situada na Rua Mato Grosso, n°. 617 na 
cidade de Barra do Garças-/MT, neste ato representada pelo seu presidente Sr. MIGUEL 
MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Joaquim 
Guardiato, n:2083, Bairro São Sebastião li, portador da cédula de identidade N° 117 4931 
SSP/GO E CPF ~J 0 087.162.422-20, conforme ATA DE POSSE DE 01.01.2013, na qualidade de 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: empresa - , pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na cidade de , sito à , Bairro ____ _ 
CEP , inscrita no CNP J/MF no , representada neste ato pelo 
Sr. portador do RG. n°. e CPF 
n° doravante denominada simplesmente de Contratada; 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente pregão tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
AGUA MINERAL E GAS P-13 PARA ATENDER A CMBG." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O objeto deste contrato será executado em regime de prestação de serviços mensais 
conforme a necessidade. 

2.2 - A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços conforme determinado no 
Anexo 1- Termo de Referenda do Edital de TP n° __ /2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3. l - Para a execução total do contratado fica ajustado o valor de R$ _____ _ 
( ), divididos em (_ ) parcelas mensais de R$ ____ ), 
proposto pela CONTRATADA. 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados após a emissão da respectiva nota fiscal, mediante 
crédito em conta corrente a ser indicada pela licitante vencedora. 
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3.3 - Os pagamento serão realizados pela CONTRATANTE mediante comprovação de 
regularização fiscal. com retenção de tributo se for o caso. 

3.4 - O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com 
a disponibilidade dos recursos financeiros. 

3.5 - O contrato deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros da proposta, 
conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item durante toda sua 
vigência e execução. 

3.6 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4. 1 - O prazo previsto para o consumo e fornecimento do objeto do presente contrato será 
da data de sua assinatura até 31/12/2017 ou á aquisição total do objeto do contrato, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
Orçamentária: 

Câmara Municipal O 1.001 .01 .031 .0001 .2001 .339030; 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 6.1 -São direitos e 
responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Clausulas conforme Termo de Referência. 

b) Cumprir fielmente o presente contrato de modo que, no prazo estabelecido a 
exe.cução seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas 
condições de uso conforme Termo de Referência ; 

c) Realizar as despesas com serviços, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal. social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 
exigida, cópias dos documentos de quitação; 

d) Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas, inclusive licença em repartições; 

e) Em caso de despesas de deslocamento da empresa ao Município para 
atendimento correrão por conta da empresa; 

6.2- São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
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a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA; 

b) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666/93 e do presente instrumento, inclusive 
no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das Notas Fiscais. 

f) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

g) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela, inclusive ISSQN, IRRF e ao INSS. 

h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitado os direitos da CONTRATADA; 

i) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

7.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer a tos previstos 
no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. E, ainda, sujeitará a 
proponente às penalidades e sanções previstas na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 
pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

7.1.1. MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da 
obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1 I 12 do VALOR 
TOTAL ESTIMAD.O DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legaL podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a 
que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

7.1.2. MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo 
possível determinar este valor, sobre o total estimado pelo contrato, podendo ser abatida 
do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado 
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judicialmente; 

7.1.3. - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que 
independam da vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

7.1.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida 
uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 
defesa, disposto no artigo 5°, inciso L V da Constituição Federal. 

7.1.6. As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
administração Municipal. 

7.1.7 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

7.1.8 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de cinco (5) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua 
decisão, dentro do mesmo prazo; 

7. 1.9 Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o valor da multa que porventura 
lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta 
encaminhada para inscrição na Dívida Ativa. 

7.1.10 - Será considerado valor total deste Contrato, para efeitos de aplicação das 
multas previstas nos itens desta cláusula , o somatório dos valores constantes nas Notas 
Fiscais emitidas pela CONTRATADA até a data da aplicação da respectiva penalidade. 

7.1.11 - O prazo de apresentação de recurso referente à aplicação das penalidades será 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por 
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postaL com prova 
de recebimento; 

8.2 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial 
ou extra judiciaL quando: 
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a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente 
ao descumprimento das obrigações ajustadas; 
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento 
de todas as outras sanções previstas; 

c) ocorrer atrdso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos materiais; d) 
oco~rer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. 

8.3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e 
esta conveniência seja devidamente justificada; 

8.4 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

8.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA NONA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1 -O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Processo de Licitação, 
deste Pregão Presencial e respectivos anexos, bem como à proposta de preços da 
vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PRERROGATIVAS 

10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente 
Contrato e abaixo elencados: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei n° 
8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; d) 
fiscalização da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

11 .1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
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e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

CAM. MUN. B. GARÇAS 
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12.1 - Durante o período de vigência , este Contrato será acompanhado e fiscalizado por 
representante do CONTRATANTE, a ser designado por portaria pelo Legislativo, devendo 
este: 

a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 
prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

b) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 

b) solicitar ao Presidente da Câmara Municipal, as providências que ultrapassarem a sua 
competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita 
execução deste Contrato. 

12.2 - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e 
de seus eventuais aditivos, no Diário Oficiai - IOMAT. 

13.2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
correrão por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se 
houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência . 

14.2 - O contrato decorrente do presente edital poderá ser aditado conforme disposição 
legal. 

14.3 - As prorrogações de prazo de vigência deste contrato serão processadas nos termos 
do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93. 

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 
Lei acima referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Garças - MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15.2 - E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Barra do Garças - MT; __ de _______ de 2017. 

1" TESTEMUNHA: 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CONTRATANTE 

EMPRESA: 
CNPJ N. 

NOME COMPLETO:. _____________________ _ ___ _ 

N°RG: .. _ -------------- - - --- - - - --- - ----

N° CPF~: - ------------------- - ---------

ENDEREÇO· .. _--- - --- - ---------------------

2" TESTEMUNHA: 

NOME COMPLETO:. _ _ _ _ _ ___ _ _ ___ ______ ___ _ __ _ 

N° RG.:, _ _________________ _ ___ _____ _ _ 

ENDEREÇO :, ________ _____ _ _____________ _ 
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Via da Câmara: 
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ANEXO VIII 
TOMADA DE PREÇOS No __ /2017 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

NOME DA EMPRESA: CNPJ DA EMPRESA: 

~M1"~ Fls. 0 
Ass. • 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI COPIA DO EDITAL E ANEXOS, REFERENTE A 

TOMADA DE PREÇOS N. _/2017. 

ASSINATURA 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA 

CPF N. 

RG N° 
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Em cumprimento ao artigo 22 parágrafo § 2° (sobre Tomada de preços) 
da Lei 8.666/93 a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, 
convida para participarem da licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS para aquisição abaixo descrito: 

OBJETO:-: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 COM 
ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL". 

Que será realizado no dia de de 2017 às __ _ 
(NOVE) hs. (Horário de Oficial de BRASÍLIA/DF), nas dependências da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Este convite estende -se aos demais interessados do ramo, que 
estejam devidamente cadastrados ou não, na seção de cadastro de 
fornecedores, para que apresentem suas propostas em até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação para o recebimento das propostas. 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° I - CMBG-MT, 
possui __ ( ) folhas numericamente ordenadas. 

Barra do Garças, __ de ____ de 2017. 

~/Jir V\ -1"~ ~7~ ~..J t'1"" q cl 2f S'~ 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 

(MiNUTAl 
I I 

j_@::-?P---LJ_ 
! --"-~I'!'!Ge~e~o~G~~A - ,~ 

Matricula: 213 • OAB/MT: 14.385·~ . 

I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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PARECER JURÍDICO N.010/2017/L 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO TOMADA DE PREÇOS No 002/2017 

CAM.MU~B. GARÇAS 
Fls. 0 3 
Ass. ~· 

Analisando Processo Licitatório em epígrafe, tipo TOMADA DE 
PREÇOS, efetuado para "contratação de empresa para aquisição de água mineral e gás p-13 
sem vasilhame, com entregas diárias conforme necessidade da Câmara Municipal" verificamos 
que o mesmo atendeu a todos os dispositivos constantes da legislação em vigor e em 
especial à Lei 8.666/93 e suas alterações, manifestamos pela realização da licitação na 
modalidade T.P., ainda a minuta do edital licitatório se mostrou adequada preenchendo 

todos os requisitos da legislação pertinente. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Barra do Garças - MT, 17/05/20 17 
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Em cumprimento ao artigo 22 parágrafo § 2° (sobre Tomada de preços) da 
Lei 8.666/93 a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, convida 
para participarem da licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS para 
aquisição abaixo descrito: 

OBJETO:-: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-

13 SEM VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA 

CÂMARA MUNICIPAL". 

Que será realizado no dia 05 de JUNHO de 2017 às 09:00 hs nas 
dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Este convite estende -se aos demais interessados do ramo, que 
estejam devidamente cadastrados ou não, na seção de cadastro de 
fornecedores, para que apresentem suas propostas em até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necess.ária 
qualificação para o recebimento das propostas. 

ÚJ.tlfr"'~ ~-{-'c,r-k ~ ~ 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 
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EDITAL/TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017 

CAM.M~N. B.GARçAs 
Fls. 0 ~ 5 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM 
VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA 

~ MUNICIPAL. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS- MT 
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Prezados Senhores, 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palátio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

EDITAL TOMADA DE PREÇO N° 002/2017 

CAMGM-4N5fÇAS 
Fls. 

Ass. • 

Da ordem do Presidente da Câmara Municipal desta cidade, situada à Rua Mato Grosso, 
· no 617, Centro, fone/fax (66) 3401 -2484 convidam a participar da licitação acima 

identificada, para que apresente proposta à presente licitação, modalidade TOMADA DE 
PR.EÇOS. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e reger-se-á pela 
Constituição Federal/88, Lei Federal no 8.666/93, alterada pelas Leis no 8.883/94; 9.032/95; 
9 .648/98; Lei Complementar 1 O 1 /00 e outras normas correlatas, conforme disposições a 
seguir: · 

.f .... ÓRGÃO SOLICITANTE E RECURSOS DISPONÍVEIS: 
1.1 • .Às despesas estão cobertas por disponibilidade financeira e por dotação 
orçamentária do Orçamento Municipal Vigente, (lEI MUNICIPAL N° 3.811 DE 
29.12.2016; código: 01.001.01.031.0001.2001.339030. 

1.~ · A C.P.L. da Câmara Municipal de Barra do Garças- MT, torna público aos interessados 
que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017, cuja abertura 
ocorrerá às 09:00 horas (NOVE), (horário oficial de Brasilia/DF somente em caso de estar no 
horário deverão Barra do Garças segue o horário de Cuiabá/MT) do dia 05 de JUNHO de 

·· .21,)1 7, ria Câmara Municipal de Barra do Garças, conforme endereço acima mencionado. 

11 • DO OBiETO 

2.T. A presente licitação se destina à contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISiÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM VASILHAME COM ENTREGAS DIÁRIAS 

CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I e 

ANEXO V DO EDITAL. 

2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e 

indireto~, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, fretes e carretos, 

contribuições ·ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a 

que sujeito. 

2 .~- As entregas serão parceladas conforme necessidade da Câmara Municipal, 
u . ..... . , , 
nao ·sera entregue de forma alguma em sua totalidade de uma so vez". 

2.4- As-especificações estão estabelecidos nos Anexos, desta Tomada de Preço. 

111- ~BTEt:JCÃO DO EDITAL E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1 -Poderão participar do certame as empresas do ramo pertinente e compatível com 

~2 
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objeto da .licitação que reúnam as condições de qualificação exigidas nesta Tomada de 

Preço. O Edital e seus anexos poderão ser consultados na Cãmara Municipal e o Edital está 

sendo afixado no local de costume, no átrio da Cãmara Municipal de Barra do Garças/MT, 

onde poderá ser consultado pelos interessados, nos termos do artigo 22, parágrafo 2o, da 

Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

3.2- Os interessados na licitação que queiram adquirir o Edital e seus anexos deverão levar 

no Departamento de Licitação, um pen-drive com capacidade suficiente para cópia do 

Edital e a'nexos, sem qualquer õnus. 

3.3 - É vedada a participação de: 

a) Empresa consorciada sob qualquer forma; 
b) Empresa considerada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, FederaL EstaduaL Municipal ou do Distrito Federal; 
c) Empresa inadimplente ou que tiver Contrato rescindido, ou ainda, suspensa de 

licitar/contratar com Órgão FederaL Estadual e Municipal de qualquer Unidade 
da Federação. 

d) Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração poderá representar mais de 
uma empresa junto à Cãmara Municipal nesta Tomada de Preços, sob pena de 
exclusão das licitantes representadas . 

e}. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

IV- ~fCEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
O recebimento dos envelopes contendo documentos de habilitação e proposta de preço 
ocorrerá conforme data e horário previsto no item l .2 deste editaL deverão ser 
a resentados em dois envelopes distintos sendo um para documentação e outro para 
proposta . No envelope deverá constar as especificações conforme modelo abaixo: 

-Dev"'•rõo ser apresentados em envelopes lacrados e rubricados com a subscrição: 

ENVELOPE 01 
TOMAO.A DE PREÇOS N° 002/2017 
À CÂMARA MUN . BARRA DO GARÇAS 
A/C COMISSÃO PERM. LI ClT AÇÃO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE 02 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017 
À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS 
A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO 
PROPOSTA COMERCIAL 

4.1 - Caso haja inversões dos documentos nos envelopes de habilitação e proposta de 
preços, ficará o proponente sujeito a sua inabilitação por falta de documentação. 

V -DA REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE- CREDENCIAMENTO 

S. l - Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pelo licitante para 

falar ern seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à 

.· ~ 3 
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documentação ou à proposta, conforme modelo no Anexo 11. 

5.1.1 - Entende-se por documento credencial: 

a) No Caso de REPRESENTANTES LEGAIS (Quando sócio): Estatuto ou Contrato social com 

última alteração ou Consolidação e CNP J, com cópia do RG, CPF e Título de Eleitor de 

todos os sócios da empresa. No caso de um dos sócios ser pessoa jurídica apresentar 

documentos pessoais de todos os sócios da empresa. A falta do título de eleitor não 

desclassifica é apenas para cadastro interno. Conforme modelo no Anexo 11. 

a.1) Documentos apresentados no credenciamento, não há necessidade de apresentar 

novamente no envelope de documentação. 

b) No Caso de PROCURADOR: Procuração ou declaração da licitante (com firma 

reconhecida ) no qual constem com poderes para que a pessoa credenciada possa falar 

em seu nome em qualquer fase desta licitação incluindo as exigências da letra "a". com 

fotoc ópia dos does. pessoais do procurador, Conforme modelo no Anexo 11. 

5.1.2 DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS NO CREDENCIAMENTO: 
-Declaração de comprometimento de habilitação (conforme modelo do Anexo 111) . 
-Declaração de conhecimento e aceitação do teor do Edital (conforme modelo do Anexo 

IV) . 

5.2. Documentação em original com suas respectivas fotocópias podendo ser 
autenticada por funcionário da CMBG. 

5.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar 
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 
benefício do trata mento diferenciado e favorecido na presente licitação, na 
forma do disposto na Lei Complementar no 123 de 14/1 2/2006 e alterações pela 
Lei 147 de 07/08/2014, a empresa deverá apresentar: 

I - Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial q ue a empresa enquadra
se como ME ou EPP; 

11 - Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade). de que a mesma se enquadra nos Termos 
da Lei Complementar 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte; 

111 - Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 
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Para fazer · uso do prerrogativa acima, os microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão comprovar essa condição com a apresentação dos Balanços ou demonstrativos 

contábeis do Exercício de 2016, conforme LC 123/06: 

"Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o 

· • empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I • no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) ; e Redação dada pela Lei 
Complementar no 139. de 1 O de novembro de 20 11 I (Produção de efeitos - vide art. 7° da 
Lei Complementar no 139, de 2011 I 
11 - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil reais) . Redaç ão dada pela Lei Complementar n° 139, de 10 
de novembro de 20111 (Produção de efeitos - vide art. 7° da Lei Complementar no 139, de 
2QJJJ 
§ 1° Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 

·e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
. déscontos incondicionais concedidos. 

§ 2° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o 
. caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

Par~grafo Único ..: Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de c omprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

5.2.2 ·.A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa 
ou d~ Émpresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente 
do exigido no subltem 5.3 deste edital implicará na anulação do direito da 
mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 
123/06 . 

·5.3- Cadç:t credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

5.4 - O çjoc umento credencial deverá ser apresentado à Comissão de Licitação no início 

d?s trabalhos, · isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou 

quando esta o exigir. 

5.5 - 'A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o 

seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

VI- OOÇÜMENTOS DE HABILITACÃO: 

,. 
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6.1 -Conforme § 1° do Art. 32, do Estatuto das Licitações, fica dispensado a apresentação 
dos documentos tratados nos Art. 28 a 31 da citada Lei, com exceções dos does. abaixo 
especificados, conforme item 5.2. 

6.2 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Contrato social Consolidação ou primeiro contrato mais a última alteração com cópia 
de RG, CPF e Título de Eleitor de todos os sócios da empresa; 

b} Ce1tidão Negativa de Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
(com abrangência Inclusive as contribuições sociais-INSS); 

C) C rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei n. 12.440/2011 

d) C<!!'rtlclão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e} Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f} Cel'tld(io que prove a regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
{FGTS}; 

g) Declarações, ANEXO VI DO EDITAL; 

h) No mínimo 1 (um) Atestado (ou declaração) de Capacidade Técnica, expedido por 
p~ssoCJ jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
llcltaçõo; 

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoal jurídica: 

j) CNPJ-Cadastro Nacional Pessoa Jurídica; 

6.2.2 - s microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 

de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 

bene 'ício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 

di posto na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 ,(inclusive declaração assinada com 

CRC do c ontador e documentação que comprove ser micro empresa ou empresa de 

pequeno porte).e alterações pela Lei 147 de 07/08/2014, conforme Minuta de Declaração 

d e ME/EPP, a empresa deverá apresentar junto à declaração a Certidão Simplificada 

Expedida pela Junta Comercial. 

6.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
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o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeitc~. de· certidão negativa. 

6.2.4 - ·A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública as 

lícitan1es remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

" licítaçãó. 

6.2.5 - Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos 
termos do artigo 34 da Lei no. 11.488/07 

6.3- Os llcltc:intes ficam cientes que após apresentação de proposta: 
a) No preço proposto estão inclusos os impostos e taxas devidos pôr lei, bem como as 
despesas com frete, carretos e afins com entregas parceladas conforme necessidade da 
Cõmora Municipal. 
bj Que .aceita e tem conhecimento na integra de todas as condições estipuladas neste 
processo , e submissão as condições exigidas o presente edital. 
·c } Que os preços tem validade no mínimo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
apresentação, mesmo que sofram os aumentos previstos. 
d} O Prazo.de entrega será conforme solicitação da Câmara Municipal. 

6.4 ..... Sob pend de inabilitação, os documentos exigidos deverão ser apresentados: 
Legíveis e dentro da validade neles expressos. 
Em or"ginal ou por cópia autenticada por cartório, servidos da administração ou por 

. publicaÇão em órgão da imprensa oficial. exceto documentos emitidos pela rede mundial 
de computadores. 

6.5 - Após a e11trega .dos envelopes 01 e 02, fica caracterizado que o proponente tem 
. conheCimento das condições estipuladas neste processo, dos seus direitos e deveres, das 
características básicas do objeto licitado. Salvo quando há impugnação tempestiva dos 
termos do edital, o que não impedira a sua participação do processo licitatório, até o 
transito erri Lulgado da decisão a ela pertinente. 

V!i ·PROPOSTA DE PREÇO: 
a} As propostas deverão ser datilografados ou digitadas, sem emendas borrões, rasuras, 

· ressalvas 'ou entrelinhas, nem condições escritas à margem, rubricadas em todas as folhas, 

~e tal s9rt.e que permita à Comissão de Licitação obtenha seu perfeito entendimento, para 

fins qe julgamento, datadas e rubricadas, contendo necessariamente, o nome 

com'9rd a l/marca, tipo de categoria, opcionais, os preços, em moeda corrente nacional, 
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em _valores unitário e totaL utilizando apenas duas casas decimais depois da vírgula. 

b) Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste EditaL 

nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

c) Após a fase de habilitação, ou mesmo classificação, não cabe desistência de proposta, 

salvo por· motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de 

Licitação .. 

d) AQreséntar Descrição/Especificações Técnicas conforme (Termo de Referência- Anexo I) 

e Modelo de Carta de Apresentação de Proposta (anexo V). 

Vi I - DA·ABERTURA DOS ENVELOPES: 
·"\ 8.1 - A Comissão de Licitação obedecerá, na execução dos seus trabalhos, aos trâmites 

previstos nas alíneas abaixo: 

a) no dia e horário fixados no preâmbulo deste EditaL proceder-se-á ao recebimento, em 

a to público, dos envelopes de n° 01 e 02 de cada licitante. 

b recolhidos os envelopes de número 01 e 02 das licitantes, declarar-se-á encerrado o 

prazo de recebimento, nenhum outro podendo ser aceito a partir de então. 

c) ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes de número 01 (HABILITAÇÃO), 

devendo os membros da Comissão de Licitação rubricar todos os documentos, passando 

em seguida aos representantes das empresas concorrentes para que, querendo, examinem 

e rubriqÚem os documentos de habilitação. 

d) . divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação consultará as licitantes 

sobre a possibilidade de abdicarem do recurso cabível e, em havendo renúncia expressa 

do mencionado direito, dará continuidade ao certame com a abertura das propostas 

comerciais, que serão rubricadas pela comissão de licitação e pelas licitantes. 

e) divulgado o resultado do julgamento das propostas comerciais, poderá a Comissão de 

Licitação cpnsultar os representantes das licitantes sobre a possibilidade de abdicarem do 

rec:urso cabível. 

8.2 - Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado da documentação ou 

das propostas, poderá a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, suspender a sessão. 

· 8.3 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às empresas o prazo de 08 (oito) 

dl s úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
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escoirnadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, admitindo-se, 

nessa ·ultima hipótese, a oferta de preços distintos dos inicialmente cotados. 

8.4 - Da reunião para recebimento e abertura das propostas será lavrada ata 

circunsta nciada que mencionará todas as licitantes presentes, as propostas apresentadas, 

as reclamações e impugnações feitas, e demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pelos membros da Comissão e por 

todos os representantes credenciados presentes. 

8.5 . Comissão de Licitação, ou a autoridade superior poderão pedir esclarecimentos e 

promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, 

isso em qualquer fase da licitação e sempre que julgarem necessário, fixando às licitantes 

prazos para atendimento, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

8.6 • Encerrada a fase de habilitação, a licitante inabilitada será convocada a recolher o 

envelope contendo sua proposta comercial, sendo fixado o prazo improrrogável de 05 

(cinco) d ias úteis, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 

IX • O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 ~ Não seróo levadas em consideração quaisquer ofertas de vantagens não previstas no 

Edital, 'nclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseados nas ofertas dos demais licitantes. 

9.2- ão serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios, simbólicos ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado . 

..-.. 9.3 - Na hipótese de todas as propostas apresentarem-se com preços considerados 

abusivos, acima dos valores de mercado, correntemente aceitos, a Comissão de Licitações 

poderá marcar novo prazo, de três dias úteis, para que os proponentes apresentem novas 

propostas, nos termos do artigo 48 da Lei 8.666/93. 

9.4 - Em qualquer das fases da sessão de julgamento, serão desclassificados os licitantes 

cujo propostas estiverem em desconformidade com o Ato convocatório. 

9.5 - Após o julgamento do certame e dos recursos, será adjudicado o objeto à empresa 

vencedora, sendo homologado o procedimento pelo Presidente da Câmara Municipal. 

9.6- Todos os procedimentos desta licitação estão embasados na Lei Federal 8.666/93 com 

as a lterações introduzidas pela Lei 8.883/94, aplicando-se subsidiariamente e naquilo que 
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9.7 - Nao será admitido o consorciamento de empresas ou a cessão de direitos e 

obrigações do objeto da licitação. 

9.8 - Fica fixado o Foro de Barra do Garças/MT para dirimir litígios decorrentes deste 
certame ou da execução do futuro contrato. 

X- CONDICÕES PARA FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 
á) O prazo pÇJra entrega do objeto é imediato (conforme solicitação da CMBG) de forma parcelada 

conforme solicitação podendo ter várias entregas na mesma semana ou no mesmo dia, a contar da 

dato do recebimento da Nota do Empenho/Ordem de Compra/Ordem de Serviço. Não será aceito 

tercelrlxação na entrega da mercadoria. 
-

b) Validade do Contrato até 31 .12.2017 ou enquanto durar o quantitativo licitado; 

c} O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 

apresentados pela contratada, após certificados pelo setor competente deste órgão, até 

30 (trinta) dias da data da adjudicação. 

d) O produto citado na Clausula 11 será acompanhado de Nota Fiscal. Será atestado o seu 

recebimento somente após minuciosa conferência . 

e Poderá ser aditivado conforme prevê a Lei n. 8.666/93 

XI ~ DA VARIAÇÃO DE PREÇOS 

11. í - Os valores apresentados pela empresa vencedora, será fixa e irreajustável durante 

todo a vigência deste contrato. 

1'1.2 - A Contratada ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os 

acrésdmos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, nos termos do§ 1 o do art. 65 da lei federal 8.666/93. 

XII · DO CONTRATO 

12.1 -A Câmara Municipal de Barra do Garças, na qualidade de contratante, convocará a 

adjudicatória, após a devida adjudicação do objeto nos termos e para efeitos do art. 64 

da ~el rto 8.666/93, para assinar o Termo de Contrato, conforme minuta em anexo, devendo 

fcizê-lo no prazo de 05 dias, a partir do recebimento do chamamento, sob pena de incidir 

na multa de 1 O% sobre o valor global do contrato, sem prejuízo de outras sanções 

âplicáveis~ com base na lei federal 8.666/93. 

12.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o "Termo de Contrato" , no prazo e 

condiçoes· determinados, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

- -Rua Mato Grosso- 617- Centro/F one:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mai I: camarabg@uol.com. br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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sujeitando-a as penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e à multa prevista no tópico 

antecedente. 

12.3 - Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, no prazo e condições 

fixados, a Administração procederá a convocação das licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, obedecido o disposto no§ 2o do art. 64 da Lei n.o 8.666/93. 

XIII~ RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

a) Entregar a mercadoria licitada conforme especificações deste edital, anexo I e em 
cons nância com a proposta de preços, bem como com a documentação exigida no 
Anexo I, se for o caso, sempre de forma fracionada conf. solicitação com entregas diárias; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

d) Arcar c om eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por Ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, as 
supressões que se fizerem nas compras, respeitadas os limites legais, conforme dispõe o 
artigo 65, da Lei Federal n. 8666/93; 

g) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

XIV • OAS SANÇÕES E PENALIDADES 

l .1 - No caso de inadimplência da empresa adjudicatória das obrigações e cláusulas 

estabelecidas no presente Edital, poderá a Câmara Municipal de Barra do Garças, 

unilateralmente, aplicar as penalidades previstas na Lei das Licitações. 

14.2 - Sem prejuízo da cláusula acima e das sanções administrativas do artigo 87 da Lei 

Federal no 8666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

14.3- Advertência, em virtude de faltas de pequena monta, podendo a administração, no 

caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras dessa sanção, aplicar outras 

mais severas; 

- -Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
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14.4- Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor integral do contrato, em razão de não 

entregar em tempo hábil. 

1 .5 - Pelo atraso na entrega da mercadoria, considerando as condições e o prazo de 

entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,5% (meio por cento) 

por dia de a traso até o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato. 

14.6- Á recusa em cumprir com a entregas equivale a inadimplência contratuaL sujeitando 

a adjudicatária a multa de 10% sobre o valor global da proposta adjudicada. 

XV- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

~" 15.1 - Observado o disposto no art. 109 da lei 8.666/93, o licitante poderá interpor recurso 

no pra;::o de 05(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

seguintes casos: a) habilitação ou inabilitação b) julgamento das propostas c) anulação ou 

revogação do certame. 

15.2 - As petições de recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Câmara 

MunicipaL em dias úteis, no horário normal de expediente, não tendo validade os recursos 

encaminhados via fax ou outros meios. 

15.3 ... lnteq::~osto o recurso, os demais licitantes serão notificados e terão o prazo de 05 

(cinc:)) dias úteis para impugná-lo. 

XV • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As normàs disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa. respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

·comprometam o interesse público. a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2 - Todo o procedimento do presente certame será divulgado no átrio desta Câmara. 

16.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

nos · órgãos oficiais e qualquer informação pertinente a este edital poderá ser obtida 

diretamente no setor de licitação da Câmara MunicipaL no Período das 13:00 horas às 

17:00 horas ou pelo telefone/fax (66) 3401 -2484. 

16.4 -- É facultado a Contratante, quando o licitante adjudicatório não assinar o Contrato 

respectivo, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para assinar o 

contrato nas mesmas condições da primeira colocada. inclusive quanto aos preços ou 

revogar a licitação. 

16.5 - Fica assegurado ao Município de Barra do Garças/MT o direito de no interesse da 

- -Rua Mato Grosso· 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
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administração, decorrente de ato superveniente, revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, o presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 

vigente. 

16.6 - t)lão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do c ertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Comissão de Licitações em contrário. 

16.7- , a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e inc luir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Câmara Municipal de Barra do Garças/MT. 

16.8- A :câmara Municipal de Barra do Garças/MT não se responsabiliza por documentos 

(envelopes) enviados via correio ou por qualquer outro meio, que for entregue fora do 

prazo estipulado no presente Edital. 

16.9 - Fazem parte integrante do presente edital. independente de sua transcrição nele: 

../ Anexo 1- Termo de Referência; 

../ Anexo 11 - Modelo de Credenciamento; 

../ Anexo 111 - Modelo De Declaração De Comprometimento De Habilitação; 

../ Anexo IV- Modelo De Declaração De Conhec. e Aceitação Do Teor Do Edital 

../ Anexo V · Modelo de Proposta; 
'./ Anexo VI · Modelo De Declarações; 
../ Anexo VIl - Minuta de Contrato . 

./ Anexo VIII - Comprovante de recebimento do edital 
XVII- OfSPOSICÕES FINAIS 
a) lnforrnOções adicionais poderão ser obtidas no endereço e telefones acima citados, no 
horário de 13:00 às 17:00 horas. 
b} O contrato decorrente do presente edital, poderá ser aditado conforme disposição 
legal. 
c:) Fica reservado à CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, na pessoa do 
ordenador de despesa, o direito de homologar a presente licitação, revoga-la ou anula-la 
em partes ou integralmente, devidamente justificado, no interesse público. 
XV 11 - fO RO 
Elege-se o Foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer pendências referentes ao presente certame independente de qualquer outro 
por mais privilegiado que sej Ba 9.-?r Garças MT, 18 de MA~O de 2-+7. ~ 

? I V1 o-A-· é' f; C I r :7( é ;;;r ......- . 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL. 
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OBJETO: 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorD1: DERCYGOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. 058 
Ass ~'· 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, ÁGUA MINERAL DE GARRAFÃO 20 LTS, E GÁS P-13 
PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL, ENQUANTO DURAR QUANTITATIVO LICITADO. COM 
ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG. 

JUSTIFICATIVA: 
O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA VISA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ÁGtJA MINERAL E GÁS SUPRINDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL, QUANTO 
FU CIONÁRIOS, VEREADORES E OUTROS. 

ES!,ECIFICACÕES: POR LOTE 

LOTE • 1 ÁGUA MINERAL· 

L 
01 

~ COD.TCE/ 
ESPECIFICAÇÃO/ UNO. QUANT. VR. UNIT VR. TOTAL 

COD. UNID. MARCA ESTIMADO ESTIMADO 
, TCE 

424447-8 ÁGUA MINERAL UNID. 3.000 R$ 21,25 R$ 63.750,00 
GARRAFÃO 20 LTS . 

I COD.UNID. 

I 711 
02 

I 
121592-2 AGUA MINERAL SEM GÁS PCT. 3.000 R$ 42,90 R$128.700,00 

48X200 ML. 

-+ 626 
TOTAL: R$192.450,00 l---

LOTE 02 ~ GÁS P-1 3· 
~·Tri'M~, ... , COD. TCE/ ESPECIFICAÇÃO/ UNO. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

COO. UNID. MARCA 
TCE 

Oi 145822-1 GÁS P- 13 Und . 24 R$ 87,00 R$ 2.088,00 
SEM VASILHAME 

b 
COND. 
UNID. 

1 

I TOTAL: R$ 2.088,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$194.538,00 

COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG. 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

· ··Ruá Mato Grosso- 617- Centro/Fonc:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças · Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
• TODOS OS IMPOSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS À CORRETA EXECUÇÃO DO 

AJUSTE ESTÃO INCLUSOS NO PREÇO. 
• DECLARAMOS CONHECER E NOS SUBMETEMOS INTEGRALMENTE A TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO EDITAL DE LI ClT AÇÃO, INTEGRANTE 
DESTA PROPOSTA. 

1.1 . Validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
. dos envelopes. 

1.2. Indicação do preço conforme o Anexo V (proposta) deste Edital, em valor unitário e 
global, prevalecendo este último em caso de divergências. Nos preços deverão 

. estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os tributários e os 
decorrentes da legislação trabalhista; 

1.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$) , com até 02 (duas) casas decimais, com 
· fixação do prazo de Validade da Proposta; 

1 .4. Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

2.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Ós pagamentos serão efetuados até 30 dias após a emissão da respectiva nota 
fiscaL d ôs serviços e ou troca de peças quando necessário 

2.2. Os pagamentos mensais serão realizados pela CONTRATANTE mediante 
apresentaÇão comprovação de regularidade fiscal. 

3.0 · UNIDADE FISCALIZADORA 

3.1 . .A -fiscalização do contrato objeto desse certame será exercida por representante 
devidamente nomeado por portaria do presidente da Câmara Municipal de Barra do 
Garças-MT. 

COM ENTREGAS PARCELADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DA CMBG 

~ 15 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

ANEXO 11 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa , com sede na 
CNP J n.0 

, representada pelo(a) Sr.(a) _ _ _ _ _ _ 
CREDENCIA o(a) Sr.(a) 
(CARGO) , portador(a) do R.G. n. e 
C.P.F. n.0 

, para representá-la perante a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, na lic itação na modalidade T.P. n.0 

_.__/ _ _ , podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

NOME: 
~-~ ··---Ho~0M0--~~0 ... 0MO ___ .., ______ , __ OOO-OH-H00HOOHHO--OOOOHOHOOOOOHO .. --.HooH-OOOHOOOo HOOoHo .. OOoOOOOOOoHOHHoOOoOOH OOOOOOOoO 00000000 oOOOoOOoOOOHOOOOoOooOHHOOOOOOOH 

'. 

CARGO: ------------------------·-··--·-·-··-·······---··-------·-··-----····-···-······-·····-

Obs. Este deverá ser entregue ao Presidente da CPL, após a abertura da sessão, e separadamente dos 
envelopes (Proposta de Preços e doc umentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 

~'( -~ 6JoL 1 V\,....-
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E stado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palááo Vereador D1: DE RCY GOMES DA SIL VA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO 111 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

F~ . "dÍ b . = 
Ass.= "& · 

MODELO DE DECLARACÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 

Empre"a 

Identidade no 

inscrito no CNPJ 

___ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de 

e do CPF no 

O ·C ARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do 

previsto no inciso VIl do art . 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 

publicada no DOU de 18 de julho de 2002 e para fins da TOMADA DE PREÇOS no 

_ _} ____ da Câmara Municipal de Barra do Garças, DECLARA expressamente 

que cumpre p lenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital da TP. em 

epígrafe. 

Local e data, __ de _ ________ ______ de ___ _ 

Assinatura e carimbo do CNP J 

Obs. Esta dec laração deverá ser entregue ao Presidente CPL, após a abertura da sessão, e separadamente 

dos envelopes (Proposta de Preços e doc umentos de habilitação) exigidos nesta lic itação. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palátio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO IV 

cAM. MUN. B. GAA~ 
Fls. o~~~-~ 
Ass.---~-

MODELO DE DECLARACÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Empresq ________________ inscrito no CNPJ 

______________ , por intermédio de seu representante legal o 

(a) sr: 

Carteira de Identidade no 

portador (a) da 

e do CPF n° 

___ ..:_ _ ____ , DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

c onhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta TP, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessÓria:s para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, __ de ______________ de ___ _ 

Assinatura e carimbo do CNP J 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente CPL. após a abertura da sessão, e separadamente 

dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO 617- CENTRO - CEP: ...... ... .. .. .. ... ...... . 
LICITAÇAO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.0 

__ /2017 
ABERTURA DIA ÀS HORAS 

A EMPRESA . -----------·-·-----· __ ...... . . 
R U A ........... ____ ... ____ ·-·---------------------------------------------.. ---------·-·-··----·-----·-----·-----------------' 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

Fls.º' 3 ~~· = As;_----~...---

ESTABELECIDA NA 
COMPLEMENTO: 

.. ...... ·-·- .. --· .: .. _ ... ..,....--------------------- ' C. N. P. J. n. o .......................................... . TELEFONE: _ ___ ---··----------- ·--
FAX: _____ -·---------------·---- BAIRRO: ________________________________ , ______________________ , C I O A O E:.......................................... .. .......................................................... .. 
ESTADO: ___________ , DADOS BANCÁRIOS: _____________ . E MAIL: ____ _ 

l.Ó - OBJETO: 
1.1 - Contratação de empresa para aquisição de água mineral e gás para atender a CMBG, 

con'forme especificações abaixo: 

A LOT.~ :.L,,J;UA MINERAL: 
ín:M I · ESPECIFICAÇÃO VR. TOTAL 

1 
MARCA UNO. QUANT. VR. UNIT. 

01 i ÁGUA MINERAL GARRAFÃO UNID. 3.000 
I 

_ __ i 20 LTS. 
02 ÁGU A MINERAL SEM GÁS PCT. 3.000 

I48X200 ML. ___ -=r TOTAL: 

LOTE 02- GÁS P-1 3· 
ITEM-

01 

' 
L-

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 
GÁS P-13 UNI O. 24 

l SEM VASILHAME 
TOTAL: 

TOTAL GERAL: R$. ___ _ 

• . VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
o CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
e TODOS OS IMPOSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS À CORRETA EXECUÇÃO DO AJUSTE 

ESTÃO INCLUSOS NO PREÇO. 
• DECLARAMOS CONHECER E NOS SUBMETEMOS INTEGRALMENTE A TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, INTEGRANTE DESTA 
PROPOSTA. 

Barra do Garças- MT, __ DE DE 2017. 

(assinatura do responsável da firma proponente) 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/áào Vereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VI 

DECLARAÇÕES 

Empresa .. .... .......... ... .... ... ........ ... ... .. , inscrita no CNP J 
n° .. ... .. ......... ........ .... .. ... , por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a) ........ .. ................... ....... , portador (a) da Carteira de Identidade 
no .......... .. ..... .. ...... ... e do CPF no .............. .. ......... , residente e domiciliada no 
endereço ...... ........ ........ .. ...... .......... ............. DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 
presente . data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente d a obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido 
todos os d ocumentos e informações, conhecer e acatar as condições para 

·o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

Local e data 
Nome, identificação e assinatura do licitante 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pafádo V ereador Dr. DERCY GOMES DA SIL VA 

ANEXO VIl 

MINUTA DO CONTRATO 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

Fls o6 5~ : 
Ass. 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL E GÁS P-
13, PARA ATENDER A CMBG." que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Barra 
do Garças MT e a Empresa 

TOMADA DE PREÇOS N° __)2017 
CONTRATO N° __)2017 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°. 15.051.469/0001-27, situada na Rua Mato Grosso, n°. 617 na 
cidade de Barra do Garças-/MT, neste ato representada pelo seu presidente Sr. MIGUEL 
MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Joaquim 
Guardiato, n.2083, Bairro Sôo Sebastião 11 , portador da cédula de identidade N° 117 4931 
SSP/GO E C PF N° 087.162.422-20, conforme ATA DE POSSE DE 01.01.2013, na qualidade de 
CONT~ATANTE. 

CONTRATADA: empresa - , pessoa jurídica de direito privado, 
e ·tabe ecida na cidade de , sito à , Bairro _____ , 
CEP _ , inscrita no CNP J/MF n° , representada neste ato pelo 
Sr. portador do RG. n°. e CPF 
no doravante denominada simplesmente de Contratada; 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

.1.1 - O presente pregã o tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
·AGUA M INERAL E GAS P-13 PARA ATENDER A CMBG." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O obje to deste contrato será executado em regime de prestação de serviços mensais 

conforme a necessidade. 

2.2 - "A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços conforme determinado no 
Anexo I -Termo de Referenda do Edital de TP n° __ /2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3. - Poro a execução total do contratado fica ajustado o valor de R$ _____ _ 
(__. __ ), d ivididos em (_) parcelas mensais de R$ 
p 1:oposto pela CONTRATADA. 

_ ___ ), 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados após a emissão da respectiva nota fiscal. mediante 
c rédito em c onta corrente a ser indicada pela licitante vencedora. 
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Paládo Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

F~ . ~~ -
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3.3 ·- Os pagamento serão realizados pela CONTRATANTE mediante comprovação de 
regularização fiscal, com retenção de tributo se for o caso . 

. 3.4 - O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com 
a disponibilidade dos recursos financeiros. 

3.5 -- O c ontrato deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros da proposta, 
conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item durante toda sua 

. vigência e execução. 

3.6 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

C ÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.l - O píazo previsto para o consumo e fornecimento do objeto do presente contrato será 
da doi·a de sua assinatura até 31/12/2017 ou á aquisição total do objeto do contrato, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

ClÁUSIJl QUINTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
Orçamentária: 

e-amaro Municipal 01.001.01.031.0001.2001.339030; 

C ÁIJSIJi.A SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 6.1 -São direitos e 
responsabilidades da CONTRATADA: 

a} Ciausulas conforme Termo de Referência. 

b) Cumprir fielmente o presente contrato de modo que, no prazo estabelecido a 
execução seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas 
.::ondições de uso conforme Termo de Referência; 

c ) Realizar as despesas com serviços, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 
exigida, cópias dos documentos de quitação; 

d) Arcar com o pagamento de seguros. impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas, inclusive licença em repartições; 

e) Em caso de despesas de deslocamento da empresa ao Município para 
atendimento correrão por conta da empresa; 

6.2- São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 

Fls. o<ri ± . = 
Ass ~· . 

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA; 

b ) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento; 

d ) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666/93 e do presente instrumento, inclusive 
no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do re ebimento das Notas Fiscais. 

f) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

g } Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela, inclusive ISSQN, IRRF e ao INSS. 

·h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitado os direitos da CONTRATADA; 

i) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida lei. 

CLÁUSUlA SÉTIMA- DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

7. 1 . Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
. Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7°, da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002. E, ainda, sujeitará a 
proponente às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

7. i .1 . MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento) , calculada sobre o valor da 
obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1 /12 do VALOR 
TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a 
que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

7. 1.2. MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no 
percentual de ·10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo 
possível de-terminar este valor, sobre o total estimado pelo contrato, podendo ser abatida 
do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado 

' .. 
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7. 1.3. - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

7. 1.4 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que 
independam da vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

7.1.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida 
uma notificaçã·o para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 
defesa , disposto no artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal. 

. 7. i .6. As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
administração Municipal. 

7.1.7 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

7.1.8 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de cinco (5) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua 
decisão, dentro do mesmo prazo; 

7.1.9 Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o valor da multa que porventura 
lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta 
encaminhada para inscrição na Dívida Ativa. 

7.1.1 O - Será considerado valor total deste Contrato, para efeitos de aplicação das 
multa previstas nos itens desta cláusula, o somatório dos valores constantes nas Notas 
Fiscais emitidas pela CONTRATADA até a data da aplicação da respectiva penalidade. 

7.1 .1 1 - O prazo de apresentação de recurso referente à aplicação das penalidades será 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por 
parte da CONTRATADA. assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de r-ecebimento; 

8.2 .. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial 
ou extra jud icial, quando: 
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a) cohstar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente 
ao descumprimento das obrigações ajustadas; 
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento 
de todas as outras sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos materiais; d) 
ocorrer fa lência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e} ocorrer as demais infrações previstas na Lei no 8.666/93. 

8.3 - Pode ocOírer rescisão amigáveL por acordo entre as partes. reduzida a termo no 
processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e 
esta conveniência seja devidamente justificada; 

8.4 ~ A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

8.5 -A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie . 

. CLÁUSULA NONA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1 -O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Processo de Licitação, 
deste Pregão Presencial e respectivos anexos, bem como à proposta de preços da 
vencedora . 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PRERROGATIVAS 

10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente 
Contrato e abaixo elencados: 

a ) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei no 
8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; d) 
físcolização da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

11 .1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 
c mpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
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e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por 
representa nte do CONTRATANTE, a ser designado por portaria pelo Legislativo, devendo 
este: 

a ) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 
prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

b ) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 

bJ solicitar ao Presidente da Câmara Municipal, as providências que ultrapassarem a sua 
co, petência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita 
execução deste Contrato. 

12.2 - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

13. 1 -Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e 
de seus eventuais aditivos, no Diário Oficial - IOMAT. 

13.2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
correrão por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se 
houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

14.2 - O contrato decorrente do presente edital poderá ser aditado conforme disposição 
legal. 

14.3 - .As prorrogações de prazo de vigência deste contrato serão processadas nos termos 
do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93. 

· 14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 
Lei acima referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Garç as - MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privileg iado que seja. 
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15.2 - E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o p resente instrumento contratual. em três vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Barra do Garças - MT; _ _ de _______ de 2017. 

1' TESlEMONHA: 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CONTRATANTE 

EMPRESA: 
CNPJ N. 

L __________ ____ ___ _______ __________ _ _ _ _~ 

2"1ESTEMUNHA: 

NOME COMPLETO: _____ ______ _______ _______ _ 

N° 1\G.:. 

N° C F: ________________ _________ ____ _ 

l:"DEREÇO:----------------------------------~ 
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VIa do Câmara: 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY. GOMES DA SILVA 

ANEXO VIII 
TOMADA DE PREÇOS N. 002/2017 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

NOME DA EMPRESA: CNPJ DA EMPRESA: 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. d 3- ih ~ 
As:._ ~· 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI COPIA DO EDITAL E ANEXOS, REFERENTE A 

TOMADA DE PREÇOS N. __/2017. 

SSINATU.RA 

NOME 0 0 RESPONSÁVEL PELA RETIRADA 

C?FN. ____________________________________________ __ 

RGN~------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------~ 
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FIXAÇÃO - DO EDITAL 

.. , o G~Ç/'S Cf>..M. MIJt'(. O · 

r- \s .~ 
,...~s .~ 

Em cumprimento ao artigo 22 parágrafo § 2° (sobre Tomada de preços) 
da Lei 8.666/93 a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, 
convida para participarem da licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS para aquisição abaixo descrito: 

OBJETO:-: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 COM 
ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL". 

Que será realizado no dia 05 de JUNHO de 2017 às 09:00 (NOVE) 
hs. (Horário de Oficial de BRASÍLIA/DF), nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Este convite estende - se aos demais interessados do ramo, que 
estejam devidamente cadastrados ou não, na seção de cadastro de 
fornecedores, para que apresentem suas propostas em até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação para o recebimento das propostas. 

LJJ111~v- c?c-.ro r~ ~7'- ~,~ 
no~~-------=~----------------~ 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL. 

- -Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

29 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

rfo/1. MUN. S. Gt$-ÇAS 

fls .·~ 
M;~ 

Este volume do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 002/2017 - CMBG-MT, possui 
30 (TRINTA) folhas numericamente ordenadas. 

Barra do Garças, 18 de MAIO de 2017. 

(). )rdfr I"' rCo \/'-. ~é {"C I ·\ q )c ':õl!i ~ .~ 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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PORTARIA N° 71/2.017 , DE 24 DE MAIO DE 2 . 017 

" Nome i a/substitui membr o da Comissão Permanente 
d e Lici tqção d{l Câmara Municipal de Barra do 
Garças . " · 

O Presidente da Câmara Municipal de Barr a do Garças, 
Estado de Mato Grosso, no uso de s uas atribuiçõe s; 

R E S O L V E 

Artigo 1 ° - Nomear o servidor Elison Francisco Pacheco 
Moura, matricula 298 , para compor a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Barra do Gar ças, em 
substituição a servidora Aparec i da de Lourdes Leme,nomeada 
pela Portaria 001/201 7 , que a partir da p ublicação desta 
Portaria deixa de integrar a referida Comissão. 

Artigo 2 ° - Es t a Portaria entra em vigor na data d e sua 
publicação , revogadas as disposições em contrar i o. 

Registre - se r Publique-se e c umpra-se. 

Gabinete da Pre sidência da 
Garças , 24 de maio de 2.017 . 

""" 

Municipal de Barra do 

MIGUEL ~DA SILVA 

\ 

. ,__JJ,l 1 /~~ 
ellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. NO 001 /2017 de 02 /01(2017 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Or. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. O "::f6 
Ass ~: 

\ 
PORTARIA N~. 001/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições legais, e com fundamento na Lei · o A' dM .,. rgan.tca o UD.lc1p1o ••••••••••••.••.••••••••••••••••••••••••••• 

RESOLVE: 

Art.1 ° - Nomear os servidores Wellinton Pereira da Silva Administrativo, Gabrie1a 
Andrade Martins, Auxiliar Administrativo e Aparecida de Lourdes Leme, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para fazerem parte da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LI ClT AÇÃO/CPL da Câmara Municipal de Barra do Garças, ficando assim 
constituída: 

PRESIDENTE: WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
RELATOR:GABRIELAANDRADEMARTmS 
MEMBRO: APARECIDA DE LOURDES LEME 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças- MT, 02 de janeiro 
de 2017. 

,..., 
\ r' ' '--' . 

:MIGUEL M DAS 
Presidente à 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA S!L V A 

CONFORME LEI N. 3.602 DE 15.01.2015 

CAM. MUN. B. GAR 
Fls.~CAs 
Ass.~ 

ESTABELECE NOVOS VALORES PARA DEFINIÇÃO DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS 

PREVISTAS NA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 COM ATUALIZAÇÃO 

ANUAL PELO IGP·M, COMO SEGUE EM ANEXO . 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/F one:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

~ 

~í·~ 
{~uf;:fori

1

Pereira da Silvo 
Presidente da CPL 

Port. NO 001/2017 de 02/01/2017 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. O}~ 

ESTADO DE MATO GROSSO Ass ~'· 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LE e 3 {o:l, D DE2 1 • 
Projeto de lei n2 001/2015, de autoria · Poder Exewti'ii'o Municipal. 

"Estabelece novos valores para definição das 
modalidades licitatórias previstas na Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993". 

O Vice-Prefeito no exercfcio do carao de Prefeito Municipal de Barra do Garças, 

Estado de Mato Grosso, Sr. MAURO GOMES PtAUt, faz saber que a ~mara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. ·12 Fica estabelecido que as modalidades de licitação existentes no Município 

de Barra do Garças - MT são aquelas previstas no artigo 22 da Lei Federal 8.666/1993. 

Art. 2t As modalidades de licitação previstas no artigo supra serão determinadas 

em função dos limites dispostos no artigo 23 da _Lei Federal 8.666/1993, devidamente 

atualizados anualmente pelo tGP-M. 

§ 1§ Na data de publicação desta lei, os valores constantes do artigo 23 da lei 

Federal 8.666/1993, ficarão automaticamente atualizados pelo índice acumulado do tG.P-M de 
junho de 1998 à dezembro de 2014 conforme a tabela constante do Anexo I que é parte 

integrante d~sta lei; 

§ 21 Após ·sua publicação os valores constantes desta lei e discriminados no 

Anexo I serão atuafizados, por Decreto do Poder Executivo, todo mês de janeiro, com base no 

IGP-M acumulado no exerdcio anterior. 

Art. 3t Para dispensa de licitação deverá ser aplicada a regra constante do artigo 

24 da Lei federal 8.666/1993 aos vafores já atualizados nos termos do artigo anterior. · 

Art. 42 - Esta lei entra em vígor na data de sua publicação. 

Art. §t - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, j 'Ô de c:-{7~/~lX,~-tL::J 
/~· " · . ( ~f))~, . · .. '.; 
'· '."' ~ "' 

MA I 

de 2015. 

Vice-Prefeito no exercfcio do cargo de 
Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO I: 
... PfiÚOOO ! IGP-M ACUMULADO NO PEIÚODO TOTAL IGP-M ACUMULADO DESDE I I . 0&/1998 A ll/2014 (") I 

I 

~.18 
I 

06/1998 A 12/1998 I i 
01/1999 A 12/1999 I 20.10 I 
01/2000 A 12/2000 9,95 ' I 

I 01/2001 A 12/2001 10,,37 I 
01/2002 A 12/2002 25,30 l 
01/2003 A 12/2003 8,69 

---i 

I 
01/2004 A 12/2004 12,42 I 

I 

01/2005 A 12/2005 1,20 

01/2006 A 12/2006 3,84 

01/2007 A 12/2007 7,74 ---

01/2008 A 12/2008 9,80 I 
I 
I 

01/2009 A 12/2009 

01/2010 A 12/2010 11,32 

01/2011 A 12/2011 5,09 I 
01/2012.A 12/2012 7,81 j 

l 
I 

01/2013 A 12/2013 5,52 I 
I I 01/2014 A 12/2014 3,67 ' I 

144,60 t l I 

MOOAUDADE VALOR (R$) DESDE 1998 VALOR AllJAUZADO {R$) I 
... 144,&0% I 

I 
Dispensa por valor inferior- Art. 24, R$ 15.000,00 R$ 36.690,00 l I da Lei n. 8.666/93 

(Obnls e serv. de .......,herla} 

I Dispensa por valor inferior- Art. 24, R$8.000,00 R$ 19.568,00 

11 da Lei n. 8.666/93 

·I 
{compras • outroi tenf,) I 

~ 

I 
Convite Acima de R$ 8.000,00 Acima de R$ 19.568,00 

., 

I 
' 

~ R$ 80.000,000 Até R$ 195.680,00 
I 

~ ., 
: \ 

I 

\ ' 

. L 
' . ..... 

. ";, i 

., 
' 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. a 3 O 
Ass.__ ~'· 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

r abela Anterior/limites de valores~ Moda! d à i ades e Preg; o 
TABELA DE VALORES PARA UCITACOES (Lei Pederal8.148 de 27_l_H_LM_1 

COMPUS OU OBRA$ E SEitVIÇOS DE MODAUDADa PRAZO 
sn~ ENGENHARIA 

DISPI!NSA Atilt$8.000,00 A\16 R$ 15.000,00 

Acima de lt$ a.ooo,oo Acima de R$ 15.000,00 CONVITE 05 dias úteis A:t6-R$ 80.000,00 At6 R$ 150.000,00 
15 dias Ac:itna Qe R$ 8(,}.000,00 Acima de R$ 150.000,00 TOMADA DE PREÇOS 
corridos . Até R$ 650.000,00 Até 1.500.000,00 
30dias CONCORRINCIA Acima de R$ 650.000,00 Acima de R$ 1.500.000,00 conidos 

PltMÃO PIU!SifiiCIAL 08 dias úteis Bens e serviços de liSO comum 

PIU!do ELrrlt&aco 08 diaS úteis Compras e serviços não válido 

Demais valores da tabela anterior como Tomada de Preços, Concorrência e Preaio serio mantidos da mesma forma conforme 
seaue abaixo: 

Tabela Atual: 

\ 
"-i 

i 
! 

' 

' 
' ' I 
; 

- j 
i 
i 
i 
J 

! 

TABELA DE VALORES PARA UCITAC:0Es (Lei Federal 9.M8 de 27/05198} ! 
COMPRAS OU OBRAS E SERVIÇOS DE 

í 

MODAUDADE PRAZO ! 
SERVIÇOS . -- ENGENHARIA i 

DISPENSA Até R$ 19.568,00 Até R$ 36 • .SM,OO ! 

Admade 1 
Acima de R$ 36.690,00 ! 

CONVITE 05 dias úteis R$ i9.568,00 Até R$ 366.900,00 ' 
Até R$ 195.MO,OO i 

; -- - ·--·- ···· -; 
· Adma de I 

I 15 dias Acima de R$ 366.900,00 
TOMADA DE PREÇÓS R$195.~,00 i 

corridos Até R$ 2.169.~,00 
Até R$ 1.589.900,00 

' 30 dias Adma de 
----- -··-- j 

CONCORRÊNCIA corridos R$ 1.589.900,00 Acima de R$ 2 .169.000,00 
i 

PREGÃO PREsENCIAL 08 dias úteis Bens e serviços de uso comum 
·--i 

' ' - ---< 
' PREGÃO ELETRÔNICO 08 dias úteis Compras e serviços não válido ' ! .·• 
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PtojetD de lei nO 0011201$, ~.utoria-i!Ol'i~~:t,u~ . .. 
. , ·:· .. :-->::·. :< 

. ·. 

Art. 6" - Reqanwe as disposiÇ6ea em ~' 
.GABINETE DO PREFE!TO MUNICIPAL. 

do~, de ·:de~tf ·,,, :\';·';'.' /, . 

.~-.w ;: . .,,,. 
. , ·· -· :. ··· 

·,:· : . 

-; .. · . -· · 
· . . _· . CAM. MUN. 8. GARÇAS .. ·. :·.-·· 

CIPAL 

··~MUNICPALDECOLNIZA 
. . . . 
. CÂMARA MUNICIPAL DE cciLNtzA 

. . . . · . 

. ~~TJVON"00112011 

-~~ êtO Munldrito ele coinlza. matlva ao Ex
!;é,ri:iklki<'Ftnnik'O' • ·201:fGtliitil) c:iO. · ··SenhOr JO.I.o ASSIS RAMOS ... ;.. Cãmara 

lMIIrili:i!IPel: clf 'cqili@...,reprovciu o .. Prelidênc:ia ~. o sesulnte OECRE· 
. . ·~ IIS contas póbllcu do Municlpio de 

l0i:iil1i1Jii·.~~~"""'''~~~. &lrihot ~.ASSIS iWIOS. relativas~ 
~~~IOF111iiri(:etrér~·2013 .. ;M ·z-. !:$ti~ Leglslati'.oannem vigência na 
~r·.aa ·~::~~~ .. ficiinl~-as disposiolles em c:onlrállc. Gabinete do 

.• Colnlz.iiMT. aoS dias 11 ele Fevereiro de 2015. 
. . . . . . 

,:'; ·~~~~ ~ ~ SLVA-Pruidenl. 

.· .. ·.: .· 
Mplemat/00 

.. · .. . 
.·_·. ··.:' :'_,·_.:.· . . 
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Processo n° 
Interessada 
Assunto 
Relator 
Sessão de Julgamento 

.36J3- ~s-s~ 
~S .. ~\G,6 

12.174-6/2014 

Secretaria Geral do Pleno 
Telefone: 3613-7602 ! 7603 ! 7604 

~~r:~aii : secretaria@tce.mt.gov.br 

PREFEtTURA DE CAMPOS DE JÚLIO 
Consulta 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
9-9-2014- Tribunal Pleno 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 17/2014- TP 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

:~~ =2~~· 

Ementa: PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO. CONSULTA. Licitações. 

Normas gerais . Competência privativa da União. Normas específicas. 

Competência suplementar dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Fixação do Valor limite das Modalidades Licitatórias. Artigo 

23 da Lei n° 8.666í 1993. Norma específica da União federal. 

Possibilidade Constitucional dos demais entes da federação de fixar 

valores distintos para fixação das modalidades licitatória, mediante lei. 

Necessidade de respeito à regra constitucional de submissão das 

aquisições, concessões e alienações mediante licitação. Possibilidade 

dos demais entes federados de atualizar referidos valores com base no 

indexador e periodicidade nacionalmente fixados pelo artigo 120 da Lei 

n° 8.666/1993. a) A competência constitucional para legislar sobre 

nomas gerais de licitações e contratações públicas é privativa da União, 

cabendo aos demais entes da federação a possibilidade de legislarem 

acerca da matéria apenas de forma suplementar, por meio de normas 

específicas. b} A competência legislativa supiementar dos Estados, do 

Distrito Federa! e dos Municípios consiste na possibilidade de 

;egulamentar as normas gerais expedidas pela União por meio da Lei no 

8.666/1993. a fim de adequá-las às peculiaridades regionais e locais. e 

somente naquilo que não foi definido ou delimitado pelas normas gerais 

insculpidas na Lei de Ucítações. c) O art,go 22 da Lei de Licitações que 

estabelece as modalidades iicitatórias é norma gerai, editada pela 

União. sendo legalmente vedada a criação de novas modalidades pelos 

demais entes federados. d) O artigo 23 da Lei de Licitações é norma 

específica. editada pela União com vistas a fixar os valores a que tão 

somente seus órgãos e entidades se suje!tam para escolha das 

modalidades Hcitatórias. sendo juridicamente pos~~l a outros entes da 

U:\2 ·PASTA 2014117 • RESOlUÇAO DE CONSULT.41017- 2014- 12.174-5-2C14.cdt AV 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 

Fl~~o&~~·. = =--........---
Secretaria Gerai do Pleno 

Teiefone: 3613-7602 i 7603/7604 

e-mait: secrataria@tce.mt.gov.br 

federação, a exempio dos Municípios. estabelecerem novos valores 

para a definição das modaiidades !:citatórias previstas na Lei n° 

8.666/ '1 993. e) A Lei nc 8.666/1993 revogou integralmente o Decreto-Lei 

n° 2.300/1986, em especial seu artigo 85. caput. e parágrafo único. 

extinguindo a vedação a que os demais entes da federação alterassem 

os limites máximos de valor fixados para as modalidades licitatórias. 

vedação esta não reproduzida pela Lei n° 8.666/1993. f) A eventual 

disciplina estadual concorrente supletiva. e a suplementar municipal. em 

matéria de fixação do valor das mcda!idades licitatórias nacionais 

deverá ser feita por lei em sentido formaL g) O valor a ser fixado pelos 

demais entes, a título de limite máximo para fixação das modalidades 

licitatórias do artigc 22 da Lei n° 8.666/1993, à luz da regra 

constitucionai da iicitaçao e do principio da razoabilidade, jamais poderá 

servir de burla à regra constitucional de submissão das aquisições e 

alienações ao próprio processo licitatório. h) O artigo 120 da Lei n° 

8.666/1993 é norma geral, editada pela União. tão somente na parte em 

que prescreve o indexador de reajuste dos valores fixados na referida 

lei, e a periodicidade ào reajuste. i) Os Chefes do Poder Executivo 

poderão atualizar monetariamente os valores fixados pela Lei n° 

8.666/1993, tão somente com base no indexador e na periodicidade 

nacionalmente fixados peio artigo 120 da Lei n° 8.666/1993. 

Vistos. reiatados e discutidos os autos de Processo n° 12.174-6/2014. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

ter-mos dos artigos 1°, XVII. 48 e 49, todos da Lei Complementar n° 269/2007 (lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XL e 81 , IV, da Resolução n° 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso). resolve, por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator, que acolheu o voto vista apresentado pelo 

Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira , e de acordo com o Parecer n° 2.463/2014 do 

Ministério Púbfieo de Contas, alterado oralmente em Sessão Plenária no sentido de acompanhar 
· ":· 'tv:: 

j~\tfS01 ~~usões e razões do voto Vista, responder a2G ~~lerlte Q,l,l:e: a) a 

U:\2 - PASTA2014\17- RESOUJÇÃO DE CONSULTA\017- 20i 4 ·· 12.'174-6-:Z014.odt AV 
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Secretaria Geral elo Pleno 

Telefcr·e: 351.S.7602 i 7603 .' 7604 
'3-~a,: : secre<aria@lce.ml.gov.br 

. - ' 

competência constitucionai para legislar sobíe nomas gerais de lic1tações e contratações públicas 

é privativa da União, cabendo aos demais entes da federação a possibilidade de legislarem 

acerca da matéria apenas de forma suplementar. por meio de normas específicas; b) a 

competência legislativa suplementar dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios consiste na 

possibilidade de regulamentar as normas gerais expedidas pela União por meio da Lei n° 

8.666/1993, a fim de adequá-las às peculiaridades regionais e locais, e somente naquilo que não 

foi definido ou delimitado pelas normas gerais insculpidas na Lei de Licitações; c} o artigo 22 da 

Lei de Licitações que estabelece as modalidades licitatórias é norma geral, editada pela União, 

sendo legalmente vedada a criação de novas modalidades pelos demais entes federados; d) o 

artigo 23 da Lei de Licitações é norma específica, editada pela União com vistas a fixar os valores 

a que tão somente seus órgãos e entidades se sujeitam para escolha das modalidades licitatórias. 

sendo juridicamente possível a outros entes da federação. a exemplo dos Municípios. 

estabelecerem novos valores para a definição das modalidades iicitatórias previstas na Lei no 

8.666/1993; e) a Lei n° 8 .666/1993 revogou integralmente o Decreto-Lei n° 2.300/1986, em 

. -------- . especial seu artíg~ 85:...5aput. e parágrafo único. extinguindo a vedação a que os demais entes da 

federação alterassem os !imites máximos de vaior fixados para as modalidades licitatórias, 

vedaçao esta não reproduzida pela Lei n" 8.666i1993; f) a eventual disciplina estadual 

concorrente supletiva, e a suplementar municipal , em matéria de fixação do valor das modalidades 

licitatórias nacionais deverá ser feita oor lei em sentido formal ; g) o valor a ser fixado pelos demais 

entes, a título de limite máximo para fixação das modalidades licitatórias do artigo 22 da Lei n° 

8.666/1993, à luz da regra constitucional da licitação e do princípio da razoabilidade, jamais 

poderâ servir de burla à regra constitucional de submissão das aquisições e alienações ao próprio 

proCesso licitatório; h} o artigo 120 da Lei n" 8.ô66/1 993 é norma geral. editada pela União, tão 

somente na parte em que prescreve o indexado; de ;eajuste dos va ~ores fixados na referida lei , e 

a periodicidade do reajuste; e, I) os Chefes do Poàer Executivo poderão atualizar monetariamente 

os valores fixados pela Lei n° 8.666/1993, tão somente com base no indexador e na periodicidade 

nacionalmente fixados pelo artigo 120 da Lei n" 8.6ô6/ 1993. Encaminhe-se ao Consulente cópia 

desta decisão. O inteiro teor desta decisão está disponivel no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI , 

VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO , e o Conselheiro Substituto LUIZ 

CARLOS PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

U:\2- PASTA2014\17- RESOLUÇÃO DE CONSULTA\017- 2014 - 12 174-6-2014.0<lt A ~' 
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Secretaria Gerai do Pleno 
Telefone: 3613-7602 /7603/7604 

e-ma;:: secrelaria@lce.ml.gov.br 

Processo no 
Interessada 

12.174-6/2014 
PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO 

Assunto Consulta · 
Relator Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
Sessão de Julgamento 9-9-2014- Tribunal Pleno 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 17/2014- TP 

Presente, representando o Ministério PGblico de Contas, o Procurador 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 201 4. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eietrônico. MVw.tce.mt.gov.brJ 

CONSELHEIRO VVf\LDiR JÚUO TEIS 
Presidente 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
Relator 

ALISSO.N CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador de Contas 

U:\2 ·PASTA 2014\17 ·RESOLUÇÃO DE CONSULTA\Oí7- 2014- ~ 2.174-6-2014 .odt W 
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VIa da Câmara: 

Estado de Mato Grosso 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dt: DERCY GOMES DA SILVA 

ANEXO VIII 
TOMADA DE PREÇOS N. 002/2017 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

NOME DA EMPRESA: CNPJ DA EMPRESA: 

AMILTON SILVA SOUZA 20.652.909/0001-31 

CAM. Mf.!~ B:,..OARÇAS 
Fls 0Õ(à 

As~== ~··= 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI COPIA DO EDITAL E ANEXOS, REFERENTE A 

TOMADA DE PREÇOS N. 002/2017. 

~~//a-tL 5.~ S-7--:;?ék í20.652.909/0001-311 
( 

ASSINATURA '• 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA 
. AMILTON SILVA sou.rA 

Av. Ministro João Alberto n° 1394 
AMILTON SILVA SOUZA 

.. Setor Bela Vista 

CPF N. 828.556.921-72 
CEP 76.240-000 ··~ 

LARAGARÇAS - GO !1 
RG N° 109287-66 SSP/MT 

Barra do Garças-MT., 24 de MAIO de 2017. 

l.teaft~ Gabri ~arti4B ~llinton Pereira da Silva ~LM 
Presidente da CPL Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

PWt fft 001/2017 de 02/01/2017 

~ 
Rua Mato Grosso- ~ 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br l:t·msi:·!•I!JC!W"W' 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paláào Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

DOCUMENTOS 
PROPOSTAS 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br l:t4;!i(t1•I•Ih1#3om.. 1 • 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 7 Á J qj'l, vt~~ 
Wel/inton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Pwt N• 001/2017 de OZ/Ol(Z017 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/cicio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CRED [CIAMENJTO 

I O/ e)~ V\,-;?~ 
lfellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. NO 001/2017 de 02/01/201' 



NOME EMPRESARIAL: AMILTON SILVA SOUZA 
NOM E FANTASIA: NOVO GÁS E ÁGUA 

CNPJ: 20.652.909/0001-31 
NIRE: 52-8-0186767-6 

~--=-__..____.. .......... _ 

C.t.,r., · MUtl--.8. GAHÇAS 
Fls 0(5 

Ass--r----.::s;.::.._ 

CJ' MA ~A UN ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 

120.652.909/0001-311 
AMILTON SILVA SOUZA 

ANEXO 11 

TERMO DE C REDE NC IAMENTO 

Av. Min istro João Alberto no 1394 
Setor Bela Vista 

, . CEP 76.240-000 
br~RAGARÇAS _ GO :J 

A Pmpresa AMI LTON SILVA SOUZA (M El), com sede na AV. Ministro Joao 

Alberto no 1394, Setor Be la Vista - Arag arças-GO, CNP J n.0 20.652.909/0001-

3 1, representa da pelo(a) Sr.(a) Ami lton Si lva Souza CREDENC IA o(a) Sr.(a ) 

AMI LTON SI LVA SOUZA RG N° 10928766 SSP/MT e C.P.F. n.0 828.556.921-72, 

por"J rep1esen tó-la perante a CÂMARA M UNIC IPAL DE BARR A DO GARCAS

MT. na licitação no m odalidade T.P . n. 0 02/201 7 . podendo praticar todos os 

a tos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas 

as f-:Jses lic ita tórias. 

I T,.)ll 

R.G .: ';-w· 

C/\RGO : I 

, 

~ 
/ ., JJ~ n,....z;~ 
L..té1 mton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port M' 001/2017 de 02/0lf2017 

· • l::/06í2C 1 7 

Obs. F ~ e deverá ser entregue ao Presidente da CPL, após a abertura da sessão, e 

sepmadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 

nos 'rJ lici tação. 

---·-·---------...,.----+--:6"""',_.â. )Ao._~.._ Avr>ntda Ministro João Alberto, N° 1394, Aragarças- GO. CEP: 76.240-000 raw~w...-
Fone: (064) 3638-2500 I Cel : (066) 9244-4010 I (066) 9924-7229 Dlol tltlabrodaCPL · 

e-mail : novo qas ara@gmail com Port.•nnol7de24/0SI2017, 



Certii1cado da Condicao de M1croempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
AMILTON SILVA SOUZA 82855692172 

Nome do Empresário 
AMILTON SILVA SOUZA 

Nome Fantasia 
NOVO GAS E AG UA 

Capital Social 
10 .000,00 

N° da Identidade 

10928766 

Org ã o Emissor 

SSP 

Cond ição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 

MT 

CPF 

828.556.921-72 

I Situação Cadastral Vigente 

"_
1
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vig ente 

17/07/2014 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 

20.652 .909/0001-31 52-8-018676 7-6 

Endereço Com ercial 

CEP 
76240-000 

Logradouro 
AVENIDA MINIST RO JOAO ALBERTO 

Bairro 

Número 
1394 

Complem ento 
QUADRA 02; LOTE 01A 

Mun icípio UF 

SETOR BELA VI STA 

ARAGARCAS GO 

Atividades 

Data d e Início de Atividades 
~ I rc-~_ 7/07/2014 

Código da Atividade Principal 
4 7 .84-9/00 

Gabri ~Martins ~~ 
Port. N' 001/2017 de 02/0t /2017 

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária 
1 47.23- 7/00 Com é r cio va rejista de bebidas 

CAM. MUN. B. GARÇAS 
Fls~ 
Ass~ 

Termo de Ciência e Respo nsabil idade com Efeito de Alvará-di/ licença e Funcionamento Provisório- declaração p restada no 
momento da in scrição: 

Declaro, sob as penas da Lei , q ue conheço e atendo os requis itos legais ex igidos pe lo Estado e pela Pr efeitura 

do Município pa ra emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreend idos os aspectos san itários, 

a mbientais, tributários, de segurança públ ica, uso e ocupação do solo , a ti vid ades domicil iares e restrições a o 

uso de espaços públicos . O não-atendimento a esses requisitos acarr etará o cance lame nto deste A lva rá de 

Lice nça e Funcionam e n to Prov isório . 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresano na cond ição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: 

· h ttp://www.portaldoempreendedor.gov. br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Lega lização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado naciona l), in forme os elementos aba ixo 
no endereço eletrônico http://www.rcce ita. faze nda .gov.br/Pess oaJuridica/CNPJ/fcp j/cons ulta .asp ~ _,JV\ 

E::~ . 
Número do Rec ibo: ME71530455 IUIHfraldscoPadlecoMoura 
Número do Iden tifi cador: 0008285569 2 172 Port.llt~=~:c:.~S/201'/ 



• 
1092876-6 

'\ 

NOMÉ AMILTON SILVA. SOUZA. 

.APOLONIO SILVA SOUZA 

CORINA ALVEe DE .SOUZA 
NATU RALIDADE 

TORIXOREU-MT 
• '- 1 I ' , 

ooc ORIGEM c. NAsc~IV. Ao·a FLs. 7 a 
.TERM 934 TO I~ -MT 

CPF * * * * * * . • 
CUIAIA-\I,T MARINA CASSEHIRA BASTOS ÁRRUOA . 

uiRETORA DO INSitwlÜi~ o 
LEI N° 7 J 16 DE 29/08183 

Ng de lnscrlçio 

828556921-t 2 03/10/77 

lllllllllllllllllllllllllllllilllllllllliii\IIIIIIIJIIII\·\IIIIIIIIIIII 

a. fraldlco Pact.eco Moura c f j/\. 
Meabro da CPL f_~· 

. Port.Nt7V2017de24/05/2011 



11/04/:2U 1li Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral - Impressão 

;-----~· 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cad as tral 

Co ntribu inte, 

Confira os dados de Identifi cação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência , prov idencie junto à 
RFB a sua atual ização cadast ra l. 

RE PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADAST RO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r:-:7:-:-::-::-::----·- ·---,----- - -------------=-------,-------------, 
NÚM ERO D[ I'\ .. ;•<1 ,.\C COMP ROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA DEABERTURA 
20. 652 .909/0001- 31 _L 17/07/201 4 
MAT RIZ SITUAÇÃO CADASTRAL 
- -·----- . _ _ __________________ __L _________ __J 

~
1

1rl ~~~ r~!~-~~ SOUZ A 82855 69 2172 

TiTULO Dü [~·· .\B[ _ECI ~ [N I O ,NOM[ DE r ANTI\SIA) 

NOVO GA S E A GUA 

CÓDIGO E lKSCHIÇAO DA AT IVID ADE ECONÚMICA PRir<C II'AL 

47 .84-9-00- Comércio var_e j ista de g ás liqüefe ito d e p etról eo (G L P) 

C6DIGO E DF scrm;Ao DAS AT IVIDADES EC ONÚM ICAS SECUNDÁR IAS 

47. 2_3-7 -0~_Co mérc io varejis t a de bebid as 

CÓDIGO F DFSCI{ iÇt\0 QA N/\TUI'EZA JURiD ICA 

21 3-5 - EM PRESARIO (IND IVIDUAL) 

\

LOGRADOURO 

AV MINI ST RO JOA O AL _B_E_R_T_O _____ _ ____ .....J 
I COM PLEMENTO 

QUADRA 02 ;LOTE 01A 

f'C'EP---------J flli',iHI.; O!J IS IHII O 

[2.§.:_2 4 0 - U~_Q ____ . ___ ~-ET OR _B_E_L_A_ V_ IS_T_A _____ _; 

ENDEnE(C; c-::! . .:(,:jj,'(,- ---· 

mas tere o ~1l_:l __ ~:.~n~!2~1_a_@fl.:.~~ I_ c o._n_·; _ _______ _, 

I MU riiCiPIO 

j A HAGARCA S 

I TELEFONE 
(64) 3638-2500 

. ·"• 

Aprovado pela ins trução Normat iva RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emit1do no cln 11 /04/201 6 às 16:02 :23 (data e hora de Brasília) 

Consulta OSA I Capital Soc ial 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/07/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/ 1 

GatA Martins ~~PL 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

© Copyrigh t Rece ita Federal do Brasi l- 11 /04/2016 

httn'//•., wv--' ' ec: r-oi : -r l,vpndn.oov.br/oreoar ar lrn pressao/lm primePaqi no.asp 1/ í 



À 

NOME EMPR 
NOME FAN 

f? : 20.652.909/0001-31 i 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
AMILTON SILVA SOUZA 

Av. Ministro João Alberto n° 1394 
Setor Bela Vista 

ANEXO 111 

CEP 76 .240-000 • 
b(~RAGARÇAS - GO :J 

MODELO DE DECLARACÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 

Empresa AMILTON SILVA SOUZA inscrito no CNP J n° 20.652.909/0001 -31, por 

intermédio de seu representante legal o (a ) Sr. AMILTON SILVA SOU ZA 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 10928766 e do CPF no 828.556.921-

72, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para c umprimento 

do previsto no inciso VIl do art. 4° da Lei no 10.520/2002, de 17 de julho de 

2002, pub licada no DOU de 18 de julho de 2002 e para fins da TOMADA DE 

PREÇOS n° 02/2017 da Câmara Municipal de Barra do Garças, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os req uisitos de habilitação 

exigidos no Edita l da TP. em epígrafe. 

ARAGARCAS/GO, 05 de JUNHO de 201 7 ( 
11 

(/ ~ 
':WeiUnto~ P~reira da Silva 
' Presidente da CP\. 017 

_.#..,4: . -4 N~001/2017dt02f01{'2 
__L{LJ4~4-n~---~e&h~L../----;;>S.tt..o..t ~~ ....145)<.<_~ _____:lii~:;..!."Y~.{Se~-----'-'Po<!..!:.rt . .:..:..__ 

Assina tura e carimbo do CN P J ~ 
Gab raàe MartiRS 

tor da CPI. 
l'or:t. N' 001/2017 de 02/0\12017 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente CPL, após a abertura da sessao, e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 

nesta licitação. 
Ef.P.NVL 

Avenida Ministro João Alberto, N° 1394, Aragarças - GO. CEP: 76.240-000 EIIÍÍir:::~Moara 
Fone: (064) 3638-25~0 1 Cel. : (066) 9244-4010 I (066) 9924-7229 Port.Nt 7112017 dez410512 e-ma1l: novo.gas.ara@gmail.com t 



À 

NOME F 
CN 

Nl 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
AMILTON SILVA SOUZA 

Av. Ministro João Alberto n° 1394 
Setor Bela Vista 

ANEXO IV 

CEP 76.240-000 .. ..,... 
~ARAGARÇAS - GO _I 

MODELO DE DECLARACÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO 

EDITAL 

Empresa AMILTON SILVA SOUZA (MEl) inscrito no CNP J no 20.652.909/0001 -31. 

por in termédio de seu represen tante legal o (a) Sr. AMILTON SILVA SOUZA 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 10928766 SSP/MT e do CPF n° 

828.556.921-72, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e acei ta o inteiro teor completo do edital desta TP, ressalvado o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 

licitação. 

Assinatura e carimbo do CNP J 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente C PL, após a abertura da sessão, e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 

nesta licitação. 

R e 
Dnrt . N9 Ortt /2017 de 02 /01 /2 017 

Avenida Ministro João Alberto, N° 1394, Aragarças- GO. CEP: 76.240-000 
Fone: (064) 3638-2500 1 Cel. : (066) 9244-4010 I (066) 9924-7229 

e-mail: novo.gas.ara@gmail.com 



NOME EMPRESARIAL: AMILTON SILVA SOUZA 
NOME FANTASIA: NOVO GÁS E ÁGUA 

CNPJ: 20.652.909/0001-31 
NIRE: 52-8-0186767-6 

----------------------------~ 
CAM. MUN. 8. GARÇAS 

:, o":!S &;· _ 
A Câmara municipal de Barra do Garças- MT 

Tomada de Preço 02/2017 

Declaração de Enquadramento como micro empresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da lei complementar no 123/2006 

A empresa Amilton Silva Souza (M El), com sede n avenida ministro João 

Alberto, 1394 setor b ela vista- Aragarças- GO, CNP J n° 20.652.909/0001 -3 1, 

por intermédio de seu represen tante pelo Sr. Amil ton Silva Souza, portador 

do RG 1092876-6 SJTS/MT e CPF no 828.556.92 1-72, Declara, para fins do 

d ispositivo no item 6.2 do edi tal da Tomada de preço n° 02/2017, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

presente data é considerada: 

(x) MICROEMPRESA, conforme inc iso I do Artigo 3° da lei complementar 

1'1° 123 de 12/1 2/2006. 

Declaro ainda que es ta empresa es ta excluída das vedações do 

p aragrafo 4° do artigo 3° da le i complementar no 123, de 14 d e dezembro 

de 2006. 

, 

G ... 

ARAGARCAS- GO 05 DE JUNHO DE 2017 

c~/kLb...:.c '94~)€> .. 5?~ 
. ;Lit l, ·~ 
e linton Pereira da Si/v11 

Presidente da CPL 
AMILTON SILVA SOUZA Port. NO 001/2017 de Ol/0117. 

C NP J 20.652 909/0001-31 

Av . Ministro Joo o olberto no 1394, Arogorcos- GO C EP 76.240-000 

Fone (064) 3638-2500 



... l•- I 

http: w ~~ w X.1 t:l'l' ita. fa z~.: ncla . go v . b r/s i mplesnac ional/a pl icacoes .as p ... 

Busca 

Simples (, Inicio «< Voltar ._. 

- , .. , )' 

1sulta Optantes 

rta da consu lta: 03/01/201 7 
[ den tificação do Contri bu inte- CNI>J Matri z 

~PJ : 20.652.909/0001-:0:1 
opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelec•n•entos da empresa 

lme Empresarial: AMILTON SILVA SOUZA 828!>;,692172 

Situaçã o Atu a l 

tuação no Simples Na cional : Optante pelo Simples Nacion<tl 1csde 17/07/2014 

tuação no SI MEI: Optante pelo SI MEl desde 17 ;o: 12014 

Períod os Anteriore s 

•pções pelo Srmples Nacional em Períodos Antcr ior·es· Não Existt!m 

'PÇÕes pelo SJIVIE! em Períodos Anteriores : N<ío l':xo!.tem 

ll.g enda m entos (Si mp les Nacional) 

Jendamencos no Simples Nacronal: t.ao Exrslc ,, 

Eventos Futuros ( Simp les Nacional ) 

•e mo~ Futuros no Simples Naciondr: á o l.>.rstc- . 

' A ? (e/_p L f, w--z-.,. ...__ 
Wellínton Pereira da Silvo 

Presidente da CPL 
Port. NO 001/2017 de 02/01/201" 

E·J2~ 
111sH Fr:tocisro Padleco ..... 

~'telnbr, J do CPL 
Port. Jt 7112U 17 de 24/05/2017 

8 



ESCRICONT CONTABILIDADE E ASSESSORIA 

DANILO MILHOMEM MACHADO 

CPF: 019567.731-50 CRC/MT -017846/0-1 

Rua lndependencia no 1020- Centro - Barra do Garças/MT 

Cel: (66) 9955 - 4251 E-mail: danilom.machado@hotmail.com 

Em presa : AMILTON SILVA SOUZA 
NOVO GAS 

CNPJ n° 20.652.909/0001-31 

ATIVO 31. 12 .201 6 PASSIVO 31.1 2.2016 

Ativo Circu lante R$ 33.000,00 Passivo Circulante R$ 20.000,00 
Caixa e Equiv R$ 10.000,00 Fornecedores R$ 6.000,00 

Clientes R$ 14.000 ,00 Salarios a Pagar R$ 4. 000,00 

Estoques R$ 9.000 ,00 Impostos a Recolher R$ 10.000,00 

Ativo Não Circulante 
At ivos Biologicos 
lntangivel 

Barra do Garças/MT, 05 de Junho 201 7 

Assinatura autorizada da empresa 

R$ 41.000,00 Patrimonio Liquido 
R$ 16.000 ,00 Capital Social 
R$ 25.000 ,00 Reserva de Capital 

R$ - Reserva de Lucro 
R$ -

R$ 74.000,00 Passivo + PL 

·udftll\rr~ 
Wellinton Pereira da S1lva 

Presidente da CP\. 
Port. N9 001/2017 de 02 f01f1017 

CabR~artiRS ~; 
'19 001 /2017 de 02/01/2017 

tJPY1 
EIIIHFranrisco Padleto ..... 

Membro da CPL 
Port.Ht 711Z017 de Z4105120l7 

DANI LO 

AMIL TON SIL SOUZA 

R$ 54.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 4 000,00 

R$ 74.000,00 

12o.652.909tooo1-311 
AMILTON SILVA SOUZA 

Av Ministro João Alberto no 1394 
· Setor Bela Vista 

CEP 76.240-000 .. 

\;_ARAGARÇAS .. GO _j 
.!J 



CAM. MUN. a_ GARÇAS 

FO o'?>lf ~· 
ss . -

ESCRICO 1T CO TABILIDADE E ASSESSORIA 
DA NILO MILHOMEM MACHADO 

CRC: MT O 17846 O-I 
IWA l i\ DEPEN DE NCI .-\ '0 10200- CENTRO - BARRA DO C A RCAS- MT 

CE LULAR: (Cí6) 9955.4251 
E-mai l: dan il o n1 .rna c h ado@ hotrna il .corn 

Dec laro pra fins ele a quem interessar que a empresa Amilton Silva Souza (MEl) 
CNP.l: 20.652.909/000 l-3 1, DECLARA não haver nenhum impedimento 
previsto nos incisos elo 4° do artigo 3° ela lei complementar n° 123/06. 

Aragn rcas - GO 05/06/2017 

~/~.S.~~ 
Amilton Silva Sousa 

I v(/,"'~ 
L.We linton Pereira da Stlva 

Gab ~artins ~M 
Presidente da CP\. 

Port. NO 001/2017 de 02/01/2017 
Port. N1 001/2017 de 02/01/2017 

W2.vV~ 
Ellsort F~ncisr11 Pacb«o .,_ 

''•<'moru tla CPL 
Port N* ll/2011 de 24/05/2017 

120.652.909/0001 -31 ! 
AMILTON SILVA SOUZA 

Av. Ministro João Alberto n° 1394 
Setor Bela Vista 

CEP 76.240-000 
L_ARAGARÇAS- GO ___ I 

\ o 



ESCRICONT CONTA RI LI DADE E ASSESSORI A 
DAN ILO M ILHOMEM MACHADO 

CRC: MT0178-t60- l 
fH ;A INDEPE DE NCI/\ N° 10200- CE1 TRO- BARRA DO C ARCAS -1\ IT 

CELULAR: (66) 9955.4251 
E-mai l: dan il om.ma chad o@ hotm a il.co m 

Declaro pra fins de a quem interessar que a empresa Arni lton Si lva Souza (MET) 
CNPJ: 20.652.909/0001-31 , se enquadra na lei complementar n° 123/06 na 
condição de micro empresa ou de pequeno porte. 

Aragarcas - GO 05/06/20 17 

Dani/o Milhomem Machado 

f_, tf'r\1\ /~s· t 
lft. (.lt, p reira da ' va 
we unton e CP\. 

Ga · · Martins 
orda CPI4 

\'residente da 
02 

H11(1017 
~q 00112011 de 'v 

t>ort·" 
Port N° 001/2017 de 02/01/2017 

(J:f _;;> 
~.v/l_ 

Dsee F~lltisco PadJ«G .... 
;;, embro da CPL 

Port. Nt 71JZ017 de 24IOSI20J'I 

f2o.652.909/0001-31 1 
AMILTON SILVA SOUZA 

Av. Ministro João Alberto no 1394 
· Setor Bela Vista 

CEP 76 . 240~000 .. 
L_ARAGARÇAS - GO _ _ I 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-DOCUMENJT AÇAO 

CAM. MUN. 8. GAR 

~~ 

Ú/d'itt \ --~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N° 001/2017 de 02/01/2017 



Cf.MAfL'\ MU I ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , 

ANEXO VI 

DECLARAÇÕES 

CAM. MUN.B.GARÇAS 
FO. l_a~ 
Ass · 

Empresa AM ILTON SILVA SOUZA (MEl) , inscrita no CNP J 

n°20.652.909/0001 -3 l, por intermédio de seu representante legal o (a) 

S1·.(oLi\M ILTON SILVA SOUZA, portador (a ) da Carteira de Identidade 

no1 0928766 SSP/MT e do CPF no 828.556.92 1-72, residente e domici liada no 

ond.::: reço AV MINISTRO JOÃO ALBERTO 1394 SETOR BELA VISTA -

A RI' (:.1\ RC AS/ GO C EP 7 6.240-000. DECLARA sob as penas da Lei: 

• ) ;:. T[~ 1 'JI MENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, ac rescido pela Lei n°. 

O>\c;A, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor d e dezoito anos 

(~ 1'obalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

2) nc 1'' ir:XISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO : q ue, até a 

imped itivoJ.;L_para a su 
e :r; 

imento das obrigações objeto da Licitação. 

~ intbn~lva 
Presidente da CP\. 

Port· Mo 001/2017 de 02f01Jl017 ARAGARCAS/GO 05/06/2017 

~~~~óu~ !20.652.909/0001-311 
Gabrq;Martins AMILTON SILVA SOUZA 

(~ <.:}A 11 ~L Av. Ministro JoM Alb~rto n° 1394 ... j~J."Y: . .\ !>ort. N~ 001/2017 de 02/01/2017 Setor Bela V1sta 
mansco Pat(em .. 

----,-;: - _!f~.o...da_ca_ -·--· ____ CEP 76 .240-000 ·---
'~t.l~i7.tno-t~tzlP!o.IMtí1ttbertc, N" 1384. Aragarças- GO. CEP: 76 2~-0QPRAGARÇAS _ GO_j 

Fone: (064) ~r6"JI!-2500 1 Cel . (066) 9244-401 0 1 (066) 9924-72 ·;, ~A 
e-mail. novo gas.ara@gmail.com 



C e:-: :;cada da Condicao de M1croempreencedor Indi vidual - Impressão 

Certifi cado da Cond ição de Microempreendedor Individual 

ld entifi ca çã0 
CAM.MUN.B.GARÇAs 

'"~ Nome Em p res arial 

AMILTON SILVA SOUZA 82855 69 2172 

Nom e elo Empresário 

AMILTO N SlLV.l\ SOUZA 

Nom e Fantas ia 

NO VO GAS E AG UA 

Capital Socia l 

10. 000,0 0 

N° d a 1t1<::11t1cbd e 

109 287b t 
Órgão Emissor 

SSP 

Co ndic,:ão dv ic roe1n p reendedor Ind ividu al 

UF Emissor 

MT 

CPF 

8 28 .556 .9 21-72 

Situ ação Ci.1dast ral V igente 
I ATI VO 

Data de Início d a Si t u açã o Cadastra l Vig e nte 

17/ 07 / 20 14 

Número s de, Reg istro 

CNPJ NIRE 

20 .652 909/000 l-31 52- 8-0 18676 7 -6 

Endereço Com erc ial 

CEP 

76240- 000 
Logradouro Núm ero 

AVENIDA MINISTRO JOAO A LBERTO 1394 

Ba irro Com pI e r~ .. :; íl to 
QUA[lfi .C, 1/,'CP[O l/\ SETOR B ELA VISTA 

Mu nicí pio UF 
ARAGA flC:\S C O 

At ividad es 

Data d e 1 n íc io de Ativ id ades 

1_7/07/"20!'\ 

Cód igo da At ividade Principal 

4 7 .Fl4-9J00 

Gab ~'ÍiartiRs 
~ 

Port. N~ 001 /2017 de 02/01/2017 

Có c!iq o dll Ati vidad e Secundária Descrição d a At ividade Secundária 
1 47 23-7/00 Co m é rc io varejista de b ebidas 

Ass ' 

I -:.1 :J 
' j • 

. 

Termo d e Ciê11cia e Respo n sabi lidade com Efeito de Alvará de ·t.:'ícença e Funcionamento Provisório- declaração prestada no 
mom en to d<l inscrição : 

Declaro , so r) <.1s pena s da Le 1, q u e co nheço e atend o os r-equisi tos le g a is ex igid os pe lo Estado e pe la Prefe itura 

do Muntc;p ro para e missão do Al vará de Li cença e Func io namento , co m p r eendid os os aspectos sa nitários, 

ambi e~-ltd.', Lr iL1 utá r ios, ele se gu1-ança pú blica, uso e oc u péH:;,)o do solo, ativi dad es do miciliares e r estrições ao 

uso de ~":;paços públi cos . O não-atendime n to a es ses re quisitos acarr e tará o can ce la m e nto deste A lvará de 

Licença e Funcioni:l m ento Pl-ov isório . 

Este (.e,hWl''O ,:o•llpro vél ' ' '' il>scr;ções 2lv;Ha . licençilS c: ;-1 situ <Jçiio de enquadrvme nto do empresario na condição de 
Micrúenl:)rc_·, · .. ir!t!~Jr !;:di'.'•Ol J ~l l 1\ suéi nc:c:!L ! '~· c:·, (J est é1 con . .J r ·!. n:J-~!él c1 ve,.,;,l-;JÇt.:Jr> de sua auten ticicla de na In te rnet, n o endereço . 
llttp 1/.v·:.·.~.~· .> ' dld ,_l GillP ieennedor. gov.IJr• 
Certificadl ''l~ltltio cor;! base n ·J f'~esoiu<;:'w n° 16, de 17 de Jezen1l;ru ci<:! 2l109. do Co mitê para Gestão da Red e Na c1onal para a 
Simpl ifiCilÇ«O de l~egistro c da Lcg aliza çao d rJ Empresas e NegóCIOS-- RE:DESI I\/1. 
ATENÇ/\C qualquu r rasura ou emenda invalil l<H:'J este docurmm to. 
Para pesr~J·:.a r éi inscrição estadual e /o u mu nicipal (q uando con venentes do cadas tro sincron izado nacional), info rme os elementos ab aixo 
no endc rec;o eletrôn ico !l!_t@www.rece ita . f;ue nda .gov.br/Pes soaJ uridi ca/CNPJ / fc';jl~~ ns ulta .asp éJY rJ1A 

' ' d n . b .. frandsco Pacheco Molrl 
Numc~o , o 1\C C! c : 1'1 E 715304 55 ~temuro da CPL 

i\J úme r o do l.JP n lificadol- : 00 0828556921 72 Part.l'71/l017de24/05/2017 ,. 

1/ 



0 VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

. \ 
OATAOE ' 
6XPEOIÇÀO 

NOMÊ AMILTON SILVA SOUZA 
FiliAÇÃO , • 

• APOLONIO SILVA ~OUZA 
CORINA ALVES DE .SOUZA 

N.-. u~•qo-.oe . , 

TORlXORBU-MT 03/10/197 7 
DOCORIGEM C.NASC~IV . . AOS FLS .. 78 
.TERM 934 TO I3Q MT .. 
CPF****'Jt ' • 
CUIAIA-IIJ NARINA CASSEMIRA BASTOS ÀR UDA 

ulRETORA DO INS~vlOe 

CAM~uN~!;~ Fls. O ' . 
Ass.· 

l!ste documento é o comprovante de inacriçio no CAOÀSTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigineia por terceiros, salvo 
nos • t i.Ga previstos na i!lii*lação vigente. 

VÁLIOO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

· Emitido em : 31 /O 1/96 

ndr de Martiru 
a CP\. 

17 de 02/01/2017 

tfP.JVL 

I I 

Ng de lnacrlçio 

828556921-72 ., 

-IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIUiillllllllllltiiiiiJIIIJIIIII'IIIIIIIIIIIII 

1111HfrllriKol'ad«oM011ra 
' Membro da CPL 
Port. Nt 71/2017 de 2410512 1 



21/03/2017 , Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, CAM. MUN. BJ~ARÇAS 

F~. I Q'-1~ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto kss '· 
RFB a sua atualização cadastral. r-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AMILTON SILVA SOUZA 82855692172 

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVO GAS E AGUA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.84-9-00 ·Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5- Empresário (Individual) 

IAS 

DATA DE ABERTURA 

17/07/2014 

'LOGRADOURO 
AV MINISTRO JOAO ALBERTO 

I NÚMERO 
1394 

I COMPLEMENTO 
QUADRA 02;LOTE 01A 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~...7:....:6:.;.;.2;;..;4;..::;0....;·0:..:0..::.0 ___ _. SETOR BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETRóNICO 

mastercontabil.amanda@gmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-

I MUNIC(PIO 
ARAGARCAS 

I TELEFONE 
(64) 3638-2500 

l~o 

SfTUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

17/07/2014 

MOTIVO DE SfTUAÇÀO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I DATA DA SlTUAÇÂÕ ESPECIAL 
·~** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/03/2017 às 18:33:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

[ Consulta QSA I Capital Social ] 
1 

w~JJ~~ 
Wellinton Pereira da S1lva 

Presidente da CPL 
Port. N9 001/2017 de02f01{2017 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

P parar Pãgln 
para lmpre sao 

Atualize sua página ~ 

. r MartiRS { . C::J3:Jit 
Gabne à CPL J .. r"" 

\leia a 10\7 
NtOIH/20\7àe02/0\I Élsel~ohdecolltm !>ort. 

Membro da CPL 
Port Ne 7112017 de 24/0512017 

~p:/lwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 



de 1 

https :1 /www.sifge. caixa.gov. br/Empresa!Crf/Crf/F geCFSimprimirPap ... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 20652909/0001-31 

Razão Social: AMILTON SILVA SOUZA 82855692172 

Nome fantasia:NOVO GAS E AGUA 

Endereço: AV MIN JOAO ALBERTO 1394 I BELA VISTA I ARAGARCAS I GO 
I 76240-ooo 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/05/2017 a 23/06/2017 

Certificação Número: 2017052503372493584066 

Informação obtida em 25/05/2017, às 09:44:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Lt~t"~~~ 
Wei~~,Pereíra da S1lva 

Presidente da CPL 
Port. NO 001/2017 de 02/01f2017 

cfj?JIL 
cF.u.a bdicõfiiico lloara 

MnabrodaCPL 
ron. Mt 7112017 de 14/0512017 

25/05/2017 09:45 



C~~UNB~; Fls 0 
As$ I 

Número da Certidão: 
Contribuinte: 
CPF/CNPJ: 
Inscrição Cadastral : 
Área do Terreno: 
Área Edificada: 
Inscrição Municipal: 
Endereço: 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARCAS 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

03791-1 
AMILTON SILVA SOUZA - MEl 
20.652.909/0001-31 

03973 
AV MINISTRO JOÃO ALBERTO, 1394, QD.02, LT.01A . . ST BELA VISTA 

. 

Certifica-se para a finalidade especificada que o Econômico supra citado não possui débito amigável 
ou ajuizado nesta data, junto a fazenda pública municipal. 

Esta certidão é válida da data de sua emissão até 18/06/2017, devidamente carimbada e assinada 
pelo responsável pela fazenda pública municipal. 

Finalidade: COMPROVAÇÃO DE DÉBITOS. 

Emitido por: NAYANNE SAMARA MARÇAL 

Aragarças, 19 de Maio de 2017 

Ç;Jri.J~ 
Presidente da CPL 

Port. N2 001/2017 de 02/01/2017 

Gabri li MartiRS 
ReJa da CPL 

:•rt. N° 001/2017 de 02/01/2017 

[Jf~ 
El&ott Fratdiõ Pãdife lloara 

Melllbto da CPL 
Port H~ 7112017 de 24/0512017 



I de I 

hnp:l/www.rece ita. faz.enda.gov. br/ Ap l icacoes/ ATS PO/CertidaoiC. .. 

MINIST ÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

:, l o~~~ 

CERTIDÃO NEGAT IVA DE DÉBITOS RELATIVO S AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AM ILTON SILVA SOUZA 82855692172 
CNPJ: 20 .652.909/0001 -31 

Ress<l iVEtdo o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabil idade 
do SUJetto passtvo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ce rtificado que não constam 
penclênctas em seu nome. relativa s a créd itos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasi l ( RFB) e a inscrições em Dí vida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nac1onal (PG FN) 

Esta cert 1dao é vá lida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federa tivo, pa ra 
todos os órgãos e fund os p(tblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contr ibuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212 , de 24 de julho de 1991 . 

A ace ít aç~10 desta cert idão está condicionada à ve rificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços < http: I lwww. receita. fazenda. gov. br> ou < http: I lwww. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidao emit ida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBI PGFN n~ 1.751 , de 02/1012014 . 
Emitida às 16:21:17 do dia 03101 120 17 <hora e data de Brasíl ia>. 
Vál ida até 02/07120 17. 
Código de controle da cert idão OA91.FA2C .OEF8.243E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

6'~,,~ 
e mton Pereira da St va 

Presidente da CP\. 
Port. Nq 001/2017 de 02/01/2017 

Ga f4 Narti•s ~L 
~ort. N' 001/2017 de 02/01/2017 

evFE1 
Ellset friiditÕMeco Moura 

Membro da CJIL 
Port. N' 7112017 de 24/0512017 

18105/20 17 10: 17 



Página l de J. 

CAM.MUN.B.GARÇAS ::1 o~~/ . = 

CERTI DÃO NEGAT IVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AMI LTON SILVA SOUZA 82855692172 (MATRIZ E F ILIAI S ) 
CNPJ: 20 . 652.909/0001-31 

Cer tidão n o : :l 22546 52é1/2017 

Expe di ção : C3/01/2CH7 , ; ~:; J6 : 25: 19 

Vali d ade : 01/07/2017 - 180 (cento e o itenta) di a s, contados d a da ta 
de sua expedição. 

Certific2-Se que AMILTO N S I LVA SOU Z A 8 2 8 5569 2172 ( MATRIZ E FI LIAIS), 

:i.nscrit:o(a) no CNPJ sob o no 20 . 65 2.9 09/ 0001-31, NÃO C ONST.l\ d o Banco 
Nacional de Devedores Tr balhjsLas . 

Certidão emicida com base n o art. 642-A da Consolidação da s Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei 11' 12 . 440 , de 7 d e julho d e 2011 , e 

na Resolução Administraciva n" 1170/201.1 do Tribunal Super i or do 
Trabalho, de 24 de agosto da 2011 . 

Os da dos consLanLes desta Certirão são de respons abil idade dos 
T r i b una i s d c· T r a b a _ 11 o e e s t ·w a t. u 1 i z a do s a t é 2 ( do i s ) d i a s 

anteriores ã da~a da sua expedição . 

No caso de pessoa jLridica , a Certidão atesta a e mpresa em relação 
a codo s os seu s estabelecimentos, agências o u filiais . 

A aceitação desta certidão condiciona -se ã verifi c a ç ã o de su a 
autent ic idade no porcal do T~ibunal Super ior do Trabalho na 
I n c e r n e t ( h t c p : / I w w w . t s t . j Ll s . o r ) 
Certjdão emit ida gratuitamente. 

INFORYillÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi stas constam os da do s 

n e c e s s á r i o s à i de r1 ' .... f i c a c; 3 o d '-"'' p e s s o .J. s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

inadimplentes perante a JL~L•Çcl Jo ·rrabalho q~anto ãs obri gações 

estabeJec.i.das l't:l ~>e~1tc.nçu cur;cJe,,atórj3 transitada em jul9ado ou em 

a c o r· do s j u di ~-: i a j s ~ t.. c. JJ o l h i. ~' '- a s , -: n. c lu s i v e no c o n cerne n te a os 
recolh:~n:l.>tl~lj::.> ,cé.c~vide 1c iá:cios, o honorár i os , a cus t as , a 
emolumen tos ou u reccJhimen~o s determinados em lei; ou de c orre n tes 

de execuçãc de acornos f:ic-rnados pe anLe o IVJi nist.ér io Público do 

Prê~h:ft(h ~a 
· Presidente da CPI. 

Port. N2 001/2017 de 02/01/'2017 

Gabri MartiAs 

E·~PJ!l . 
EUsoll '~o Pach!(G Molra 

..... ~r11bro aa CPL 
Port. Mli J1JZ017 de 24/05/2017 



Es tado de Goi{ts 
Secre taria da Fazenda 
Gc rencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gcrenl'ia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

e.~ o~ 
Ass : 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVlDA ATIVA- NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: W 16588388 

IDENTIFI CAÇÃO: 

NOM E: 

AMILTON Sl LVA SOUZA- 82855692172 

DESPACHO (Ce rtidao valida para a matdz e suas filiais): 

NAO CO STA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * 

FUNDAM ENTO LEGAL: 

CNPJ 
20.652.909/0001-3. 

Esta certiclao c expedida nos termos elo Paragrafo 2 do artigo I, combinado com a alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2, ambos 

TN nr. 405 /1999-GSF. de 16 de de dezembro de 1999. alterada pe la I nr . 828/2006-GSF, ele 13 de novembro de 2006 { 

constitui docu mento hab il para comprovar a regularidade fi sca l perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso I 

,--., do artigo29da Le inr. 8.666de2 1 de junhode 1993. I etfr~ 
We linton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N° 001/2017 de 02/01/2017 

SEG URA NÇA_: ______________________________________________ ~~L--T-----------; Certidao V/\U DA POR 60 DIAS. 
A autcnticidatk pode ser verificada pela INTERN ET, no end ereco : 
http ://wwvv.sc Ülz.go.gov. br. 
Fica ressa lvado o dire ito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divid a 

ativa e COl31Z!\ R EVENTUAIS DEBITOS QUE VlEREM A SER APURADOS . 

if~ 

~ 

~ 
IIIIHFranrf~rnPachmMOII'aEMITIDA VIA INTERN El 
' ~~. ,r._ :la CPL 

VALlD ADOR : 5.555.554.868.144 

Port.HO llt,017de 24lOS!l0l1 

SGTI-SEYi\7: LOCAL E DATA: GO lA 1/\, 19 MA IO DC 2017 HORA: 14:32:5 1:4 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CAM~UN.B.GARÇAS 
Fls.~ .L n 
Ass~?; ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
; . 

O Órgão Público Fórum da Comarca de Barra do Garças/MT, 

inscrito no CNPJ n.º 00.118.619/0001-03, situada na Rua Francisco Lira, n .º 

1.051, bairro: Sena Marques, cidade: Barra do Garças/MT, ATESTA para os 

devidos fins que a empresa NOVO GÁS, inscrita no CNPJ n.º 

20.652.909/0001-31, situada na Av. Ministro João Alberto, n.º 1.394, Setor Bela 

Vista, cidade: Aragarças/GO, fornece materiais de Consumo desde o ano de 

2014 até a presente data, abaixo especificados, em plenas condições de uso, 

no prazo de entrega estabelecido: 

Pacotes de água 12 x 500rnl; Água de 20 litros; Gás - peso 13kg. 

Atesta que tais fornecimentos são executados satisfatoriamente, 

não existindo nos arquivos deste órgão público, até a presente data, fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as o"9rigações ~ 
·d / vtlJ!l. ~ assumi as. , lwellmton ereira da Si va , ~ 

Presidente da CPL ~· 

Port. Ni 001/l 017 de 02/01/l.ú ~ 
Fórum de Barra do Gar~, 22 de Maio de 2017 ~ 

Elizângele es de Ol;veira Schweig Gab 1172Martins ~~~ 
Gestora Geral Port. N' 001/2017 de 02/01/201 7 

~ UNAL Ot JúSTI~À no t~iADO OE MATO GROSSO 
CNPJ 03.535.606/0001-10 

0RUM DA CO ARCA DE BARRA DO GARÇAS 
CNPJ 00.118.61 9/0001-03 

( q ,Jt/'L ~tia 'f:rãftclsco Lira, 1051 - Bairro Se na Marques 
~,J """'----·- Batta do Garças - MT • CEP 78.600-000 
Elllii frandsro Pad!KG Moara F 0 n e : ( 6 6) 

Me•r.v .• Jd CPL 
Port. Ni 71/20 i7 de 24/0512lll'i a t9 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que , após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações de fa lências e recuperações judiciais disponíveis até 18/05/2017, NADA CONSTA 
co rwa o nome por extenso e CPF/CNPJ de : 

A tlLTON SILVA SOUZA 82855692172 
20 652.909/0001-31 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabi lidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário . 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft .jus .br) , informando-se o número do 
sel o digital de seg urança impresso . 
c) A certi dão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados . Em caso de exibição 
de proce sos com dados desatualizados , o interessado deverá requerer a atualização junto ao ju ízo ou 
órg- o JUIQ éldO r. 
d) A cer tidão erá negativa quando não for possível a individual ização dos processos por carência de dados 
do Poc.ie:: r JLd1ciá rio. (artigo 8° , § 2° da Reso lução 121 /CNJ) . 
e) ;;, ce 1l1d ao cível con templa ações cíve is, execu ções fi sca is, execuções e in so lvências civis , fal ência s, 
rec,1 p0ra çoes judicia is, recuperações extrajudiciais , inventários , interdições , tutelas e curatelas . A certidão 
cr im in al co mpree nde os processos criminais , os processos cr iminais militares e as execuções penais . 
Dem ais 111 forrn ações sobre o conteúdo das certidoes , consultar em www.tjdft.jus .br , Cid adãos , Certidão de 
Nada Consw , Tipos de Certidão . 
f) A certid ão civel atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/19936;...elf ~ 

--:. Wel/intbn Pereira da Silvu 
. . . . Presidente da CP\. 

Er111t1da gratu itamente pela mternet em : 19/05/2017 Port.N•OOl/ZOl1de02f01f201~ 
Data da (iltima atualização do banco de dados : 18/05/2017 
Selo digital de segurança : 2017.CTD.ZL3B.B83A.DBR9.DU7V.RV5A 
**k VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS *** 

Gabrie ra 
Re a CPL 

Port. N~ 001/2017 de 02/01/2017 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 

EUsiltrii&ihcheco ' '"l!ra 
Mtllllro da CPL 

Port. Nt 7l/Z017 de 24/t~ ... u•/ 

19/05/201 7 08:18:31 

Fórum de Brasil ia -Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 
Brasília -DF 

Horário de Atendimento : 7h às 19h, de segunda a sexta-feira , exceto feriados. 
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ENVELOPE 01 

TOMADA DE PREÇOS N°002/2017 

À CÂMARA MUNICIPAL 

DE BARRA DO GARÇAS 

A/C COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 



Estado de Mato Grosso 
CÂIV1ARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador D1: DERCYGOMES DA SILVA 

PROPOSTA 

CAM.MUN.B.GARÇAs 
Fls.= J l, ~ 
Ass ~2= 

(;.).e}/, VI~ 
Wellínton Pereira da Sdva 

Presidente da CPL 
Port tt• 001/2017 de 02/01/2017 



IVl iLTON SILVA SOUZA 
OVO GÁS E ÁGUA 

CNPJ: 20. 65 2.909/ 0001-31 

N IR E: 52-8-0186767-6 

À CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - MT 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES 

CAM. MUN. a. ~ 
Fts~. ÇAs 
Ass ' . 

• 

EN DE REÇO: RUA MATO GROSSO 617 - CENTRO- CEP 78 .600-000 

LICITAÇAO NA MODALI DADE TOMADA DE PREÇO W O:l./ 2017 

ABERTURA DIA 05/06/2017 AS 0 G2 l f/(2 

ANE XO V 

PROPOSTAS 

A EMPRESA AM ILTON SILVA SO UZA, ESTABELECIDI\ NA AV.MI NISTRO JOAO ALBERTO W 1394, CNPJ 
W 20.652 .909/0001-3 1, TE LEFONE {064) 363 8-2500 - SETOR BE LA VISTA - ARAGARÇAS - GO -

DADOS BANCARIOS COP 4348 CC 585297 SICO B ARAGUAIA 

Do Objeto 

Contratação de empresa para aquisição de agua minera l e gás para atend er a CMBG co nforme 

especificação abaixo: 

Prezados, encaminha mos 

~IT~EM---+-E~SP~E~C-I-FI_C_A_Ç_A_O __ ~~D-0~-M-A--RC--A------J--U-N----------r-Q~U~A-N-T -~V~L~R~U~N~T~V-LRTO~ .- PRODUTO __j 
01 AGUA MINERAL 1 UN 3000 R$ 22.25 R$ 66.750.00 

GARRAF AO DE 20 LTS 

AGUA MINERAL COPO CX COM 48 3000 R$ 39 .84 

DE 200 ML UNIDADE R$ 119.520.00 

GÁS P13 -----------1 1 UNIDADE 24 R$ 85,00 R$ 2.040,00 
I I I 

L ____ _l_-z;~~~~~~~__l__:::;~-~-;;-;;;:;;;-:;;~:bi='"~~---::_-_-.~----_+L-_-_-_-._-i-;ii:T~O~T--A_L __ -_-tRSlSB.3 10,00 
, , 

CONDIÇO_Ii-S'-DE PAGAMENTO: CO NFO RM E EDITA L 

I n/ ',}/~ vv~ 
Wél 1aton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N'OOl/2017 de 02/01/2017 

TODOS OS IMPOSTOS E DESPESAS NESC ESSARIAS A CO RRETA EXEC UÇÃO DO AJUSTE ESTAO INC LUSOS NO 

PREÇO. 

DECLARAMOS CO NHEC ER E NOS SU BM ERTERMOS INTEGR A LME NTE A TODA S AS DEMA IS CLA USULAS E 

CONDIÇOES DO EDITA L DE LI C ITAÇÃO INTE G RAN TE DE STA PR O POSTA. 

BARRADOGARÇAS - MT 05/06/20 17 Cobri M 120.652.909/0001 -311 
artms 

~r/~ ..9~ ~~ Port.N' o::; ~J7d~ec~;10 1 1201 7 AM~~TON SILVA SOUZA 
AMILTON SILVA SOUZ A ., ~ c o n /l Av. Mtnlstro João Alberto n° 1394 

t ).I4):W..vv l ~ Setor Bela Vista 

EUsHtrãidííoPâ&lfte Mom CEP 76 .240-000 
_________ _.,.,.lllhrodaCPI h1ABA~A-R-<?-A-6- GO_j 

Avenida Ministro João Albe l1cP.dl'f:'Qf20f-rilél r4~r2011' 0. C~7~ . 240~atlU " ' 
Fone: (064) 3638-2500 1 Cel. (066) 9244-4010 1 (066) 9924-7229 

e-mail: novo.gas.ara@gmail.com 
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ENVELOPE 02 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017 

À CÂMARA M1JNICIPAL 
' ' 



CAM~~~~ Fls. , 
Ass. • • 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr: DERCY GOMES DA SlLV A 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA, JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS 

PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2017. 

Aos 05 (cinco) dias do mês junho de 2017 (dois mil e dezessete) às 09:00 
(nove) horas, horário local (quando estiver em horário de verão segue-se 
horário de Cuiabá/MT nos demais casos segue-se horário de Brasília/DF), 
reuniu-se na sede da Câmara Municipal de Barra do Garças a Comissão 
Permanente de Licitação devidamente designado pela portaria n°. 001 de 
02.01.2017 (dois de janeiro de dois mil e dezessete), Wellinton Pereira da 
Silva-Presidente, Gabriela Andrade Martins-Relator e Elison Francisco 
Pacheco Moura-Membro, pela Portaria n. 071 de 24.05.2017 (vinte e quatro 
de maio de dois mil e dezessete); iniciou-se os trabalhos de recebimento 
dos envelopes, bem como a abertura e julgamento de propostas 
apresentadas à TOMADA DE PREÇOS número dois afixada no Mural de 
A visas do paço Municipal no período de dezoito de maio de a cinco de 
junho de dois mil e dezessete, tendo por objeto "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM VASILHAME, 
COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL", tendo como suporte legal a Lei Federal Numero oito mil 
seiscentos e sessenta e seis de um mil novecentos e noventa e três e demais 
normas correlatas bem como a disponibilidade financeiro conforme 
recursos disponíveis na LEI MUNICIPAL N° 3.811 DE 29.12.2016 e dotação 
orçamentária: e 01.001.01.031.0001.2001.339030. Compareceu neste 
certame licitatório apenas a empresa: AMILTON SILVA SOUZA, CNP J N. 
20.652.909/0001-31, representado neste ato por seu proprietário Sr. Amilton S. 
Souza, portador do RG n. 1092876-6 SSP/MT e CPF n. 828.556.921-72, sendo 
entregue no credenciamento o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, documentos pessoais, CNP J, Declarações 
conforme edital Anexo 111 (declaração de comprometimento de 
habilitação) e Anexo IV (declaração de conhecimento e aceitação do 
teor do edital) , Declaração de enquadramento como microempresa nos 
termos da Lei n. 123/2006, demonstrativo contábil e declaração do 
contador contendo devido CRC . Dando sequência, a CPL abriu o 
envelope de documentação da empresa AMILTON SILVA SOUZA, CNPJ N. 
20.652.909/0001-31, que apresentou Certidão Negativa de FGTS regular, a 
Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal e quanto a 
dívida da União com abrangência inclusive as contribuições sociais (INSS) 
regular, apresentou Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda 
Municipal sede do proponente regular, Certidão Trabalhista regular, 
Cadastro no CNP J regular, Certidão Estadual regular, Certidão de Falência 
e Concordata regular, Atestado de Capacidade Técnica, Certificado ·da 
Condição de Microempreendedor Individual, RG e CPF do proprietário, 
estando assim habilitada para participar do certame licitatório. Após 

~ 
/,~~;;~~:~~)~ 



Estado de Mato Grosso 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

' " l )]=~ 
Ass. • 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

certificados todos os procedimentos da abertura dos envelopes de 
documentos a comissão informou ao participante presente e perguntou se 
há qualquer questionamento, o participante presente informou que não 
havia nenhum questionamento, assim a comissão indqgou se desiste 
expressamente da interposição de recursos conforme o artigo 109 da Lei 
8.666/93 no que o participante aqui presente concordou, possibilitando o 
prosseguimento para a abertura do envelope de Proposta Comercial e 
abriu-se o envelope de proposta da empresa AMILTON SILVA SOUZA CNP J 
N. 20.652.909/0001 -31, que apresentou o valor total de R$ 188.310,00 (Cento 
e oitenta e oito mil, trezentos e dez reais). A comissão informou ao 
participante presente e perguntou se há qualquer questionamento, o 
participante informou que não havia nenhum questionamento, assim a 
comissão indagou se desiste expressamente da interposição de recursos 
conforme o artigo 109 da Lei 8.666/93 no que o participante aqui presente 
concordou. Assim sendo a comissão decidiu por unanimidade declarar 
vencedora a empresa AMILTON SILVA SOUZA CNPJ N. 20.652.909/0001-31, 
pelo valor total de R$ 188.31 0,00 (Cento e oitenta e oito miL trezentos e dez 
reais), conforme edital de Licitação Proposta de Preços-VI, estando assim os 
procedimentos de acordo com o Edital de Licitação do Julgamento-VIl!. E 
nada mais havendo para constar lavrou-se a presente ATA que depois de 
lida e ainda não havendo nenhuma declaração contestatória de seu 
conteúdo vai assinada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
participante presente e demais convidados que se predispuserem a assiná
la enviando-se o presente processo licitatório para publicação e aguardo 
dos prazos legais para as demais providencias e deliberação pela 
autoridade competente para que se produza o devido efeito legal. Barra 
do Garças- MT, 05 de junho de 2017. 

EMPRESA PARTICIPANTE: 

AMILTON SILVA SOUZA, CNPJ N. 20.652.909/0001-31 
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Amilton Silva Souza, CPF n. 828.556.921-72 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

/
6

; t.a~S'I 
'Wél inton Pereira da 1 va 

Presidente da CP!. 
Port. N' 001/2017 de 02,101{'l017 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

Gab ~Martias ~~ 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 

~ 

~; 
111M fralcisco hcMco Mo11ra 

Mtlliro da CP1. 
ren.• 7112017 de 24105/2017 



CAM.)MUN. B. GARÇAS 

F~~ 
As~.~\ ~ 

Estado de i'dato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paláào Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

RESULTADO DA COLETA DE PREÇOS ABERTA PELA: 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017. 

EM, 05/06/2017. 

RELATÓRIO 

Tornamos públicos, que na Coleta de Preços aberta pela TOMADA DE PREÇOS 

n°. 002/2017, tendo por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 SEM VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS 

CONFORME NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL". Compareceu para 
participar desta licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS a empresa: 

EMPRESA VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA 

AMILTON SILVA SOUZA CNPJ N. 20.652.909/0001 -31 R$ 188.310,00 

Tornamos público, assim como critério de julgamento de propostas a 

Comissão Permanente de licitação, resolveu declarar vencedora a empresa: 

AMILTON SILVA SOUZA, CNPJ N. 20.652.909/0001-31, pelo valor total de 

R$ 188.310,00 (Cento e oitenta e oito mil, trezentos e dez reais). 

~~ínon~va 
Presidente da CPL 

Port. NO 001/2017 dt 02/01/2017 

EfRJv\ 
EUsH Fraacisco Pacheco Moara 

NtllbrodaCPL 
hrt.N• 7V2017 de 24105/2017 

~ 
/~~~~~~~~)~ 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

I:WçJijLjiliptij;3!@1 



Senhor Presidente 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls I) :3 
Ass. '(-=! 

Barra do Garças/MT., de 05 de JUNHO de 2017. 

Pelo presente, encaminhamos a V. Ex0
• o processo licitatório n°. 

002/2017, relativo a Coleta de Preço, modalidade TOMADA DE PREÇOS de 

18/05/2017, no qual recomendamos a homologação como vencedora a 

empresa: 

AMILTON SILVA SOUZA, CNPJ N. 20.652.909/0001-31, pelo valor total de 

R$ 188.310,00 (Cento e oitenta e oito mil, trezentos e dez reais). 

Ú J C/r 11\r( ~ 
'We linton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. NV 001/2017 de 02/01{2017 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br l:t•@#ll•!ítl.XJI!WW 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. J ,;20 
Ass. _ __,.~r::---' __ 

Barra do Garças-MT, 08 de JUNHO de 2017. 

REF: TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2017 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 

SEM VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA 

CÂMARA MUNICIPAL". 

HOMOLOGAÇÃO 

Não havendo interrupção por parte dos interessados e acompanhando a 

recomendação de licitação, HOMOLOGO a presente licitação, na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo como vencedora a Empresa e seu 

respectivo valor: 

AMILTON SILVA SOUZA, CNPJ N. 20.652.909/0001-31, pelo valor total de 

R$ 188.310,00 (Cento e oitenta e oito mil, trezentos e dez reais). 

A presente homologação importa no valor de R$ 188.310,00 (Cento e oitenta e 

oito mil, trezentos e dez reais). 

Ao Presidente para providências pertinentes: 

MIGUELM 
PRESIDENTE DA CÂM/4. A MUNICIPAL 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br "*'*''!ííMittMW 

CEP:78.600-000 Barra do Garças · Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

CAM. ~Ut-:J. B. GARÇAS 

Fls~) . . """:···· --~ 

-~u 

Barra do Garças-MT., 08 de JUNHO de 2017. 

REF: TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2017 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS P-13 
SEM VASILHAME, COM ENTREGAS DIÁRIAS CONFORME NECESSIDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL". 

ADJUDICAÇÃO 

Transcorrido os prazos e trâmites legais e de acordo com a 

homologação, face às recomendações da Comissão Permanente de 

Licitação, ADJUDICO a presente Licitação à empresa: 

AMILTON SILVA SOUZA, CNPJ N. 20.652.909/0001-31, pelo valor total de 

R$ 188.310,00 (Cento e oitenta e oito mil, trezentos e dez reais). 

A presente adjudicação importa no valor de R$ 188.310,00 (Cento e oitenta e 

oito mil, trezentos e dez reais). 

Ao Presidente para providências pertinentes: 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 1!tt!0 C!"'Wt!W 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fill ) c2C:Z, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

Ass {'. 

TOMADA DE PRE»J3~o 002/2017 
CONTRATO N° 2017 

CONTRATO 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL E GÁS P-
13, PARA ATENDER A CMBG." que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Barra 
do Garças _MT e a Empresa AMILTON 
SILVA SOUZA/NOVO GÁS E ÁGUA, CNPJ n. 
20.652.909/0001 -31 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, devidamente 
inscrita no CNP J sob o n°. 15.051.469/0001 -27, situada na Rua Mato Grosso, n°. 617 na 
cidade de Barra do Garças-/MT, neste ato representada pelo seu presidente Sr. MIGUEL 
MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Joaquim 
Guardiato, n.2083, Bairro São Sebastião 11, portador da cédula de identidade N° 117 4931 
SSP/GO E CPF W 087.162.422-20, conforme ATA DE POSSE DE 01.01.2013, na qualidade de 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 
EMPRESA: AMILTON SILVA SOUZA/NOVO GÁS E ÁGUA, CNPJ n. 20.652.909/0001-31, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na c idade de Aragarç as/GO, sito à Av. Ministro João Alberto n. 1394, 
Bairro Bela Vista, CEP 76.240-000, representada neste ato pelo Sr. Amilton Silva Souza, portador do RG. 
n°. l 09287 6-6 e CPF n°828.556.92 1-72, doravante denominada simplesmente de Contratada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente pregão tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
AGUA MINERAL E GAS P-13 PARA ATENDER A CMBG." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 
2.2 - O objeto deste contrato será executado em regime de prestação de serviços mensais 
conforme a necessidade. 

2.3 -A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços conforme determinado no 
Anexo I -Termo de Referenda do Edital de TP n° 002/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Para a execução total do contratado fica ajustado o valor de R$ 188.310,00 
(Cento e oitenta e oito mil, trezentos e dez reais), com entregas conforme 
solicitação da CMBG. 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
Ass.~ ~', 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palátio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados após a emissão da respectiva nota fiscal, mediante 
crédito em conta corrente a ser indicada pela licitante vencedora. 

3.3 - Os pagamentos serão realizados pela CONTRATANTE mediante comprovação de 
regularização fiscal, com retenção de tributo se for o caso. 

3.4 - O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com 
a disponibilidade dos recursos financeiros . 

3.5 - O contrato deverá observar o equilíbrio financeiro nos parãmetros da proposta, 
conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item durante toda sua 
vigência e execução. 

3.6 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
\ descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 - O prazo previsto para o consumo e fornecimento do objeto do presente contrato será 
da data de sua assinatura até 31/12/2017 ou á aquisição total do objeto do contrato, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
Orçamentária: 

Câmara Municipal O 1 .001 .O 1 .031 .0001 .2001 .339030; 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 6.1 -São direitos e 
responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Clausulas conforme Termo de Referência. 

b) Cumprir fielmente o presente contrato de modo que, no prazo estabelecido a 
execução seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas 
condições de uso conforme Termo de Referência; 

c) Realizar as despesas com serviços, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 
exigida, cópias dos documentos de quitação; 

d) Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer despesas, inclusive licença em repartições; 

e) Em caso de despesas de deslocamento da empresa ao Município para 
atendimento correrão por conta da empresa; 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio V ereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

6.2- São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

CAM.MUN. ~GARÇAS 
F\s l._ :::2..; ' 
Ass. ~ · -

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA; 

b) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666/93 e do presente instrumento, inclusive 
no que diz respeito ao equilíbrio econõmico-financeiro durante a execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das Notas Fiscais. 

f) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

g) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela, inclusive ISSQN, IRRF e ao INSS. 

h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitado os direitos da CONTRATADA; 

i) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

7.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. E, ainda, sujeitará a 
proponente às penalidades e sanções previstas na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 
pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

7.1.1 . MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento) , calculada sobre o valor da 
obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1 I 12 do VALOR 
TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a 
que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

7.1.2. MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no 
percentual de lO% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo 
possível determinar este valor, sobre o total estimado pelo contrato, podendo ser abatida 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MUN. B.GARÇAS 

F1s )..;2.5~· 
Ass. -

do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente; 

7.1.3. - SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que 
independam da vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

7.1.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida 
uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 
defesa, disposto no artigo 5°, inciso L V da Constituição Federal. 

7.1.6. As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
administração Municipal. 

7.1.7 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

7.1.8 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de cinco (5) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua 
decisão, dentro do mesmo prazo; 

7.1.9 Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o valor da multa que porventura 
lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta 
encaminhada para inscrição na Dívida Ativa. 

7.1.10 - Será considerado valor total deste Contrato, para efeitos de aplicação das 
mvltas previstas nos itens desta cláusula, o somatório dos valores constantes nas Notas 
Fiscais emitidas pela CONTRATADA até a data da aplicação da respectiva penalidade. 

7, 1.11 - O prazo de apresentação de recurso referente à aplicação das penalidades será 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por 
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento; 

8.2 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorD1: DERCYGOMES DA SILVA 

ou extra judicial. quando: 

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente 
ao descumprimento das obrigações ajustadas; 
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento 
de todas as outras sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos materiais; d) 
ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. 

8.3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e 
esta conveniência seja devidamente justificada; 

8.4 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

8.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA NONA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9. 1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Processo de Licitação, 
deste Pregão Presencial e respectivos anexos, bem como à proposta de preços da 
vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PRERROGATIVAS 

10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente 
Contrato e abaixo elencados: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei n° 
8.666/93; 

c) apiicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; d) 
fiscalização da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls l :2_, t: 
Ass ~·. : 

12.1 - Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por 
representante do CONTRATANTE, a ser designado por portaria pelo Legislativo, devendo 
este: 

a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus 
prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

b) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 

b) solicitar ao Presidente da Câmara Municipal, as providências que ultrapassarem a sua 
competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita 
execução deste Contrato. 

12.2 - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e 
de seus eventuais aditivos, no Diário Oficiai - IOMAT. 

13.2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
correrão por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se 
houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

14.2 - O contrato decorrente do presente edital poderá ser aditado conforme disposição 
legal. 

14.3 · ·"'" As prorrogações de prazo de vigência deste contrato serão processadas nos termos 
do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93. 

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 
Lei acima referida . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Garças - MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CAMt~~ Fls 
Ass I 

15.2 - E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

1• TESTEMUNHA: 

EMPRESA: 
AMILTON SILVA SOUZA/NOVO GÁS E ÁGUA 

CNPJ n. 20.652.909/0001-31 
CNPJ N. 

NOMECOMPLETO: ~~V) M J~ }A 
N•RG.: '"J._ Ji ;)_ q 5 t5 
N·cPF: c .5] . 0o~ .-:t-1-1- -:bl= 

v 
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Estado de Mato Grosso 

CÂl\llARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMI!S DA SILVA 

ENDEREÇO: Rua Mato Grosso, n° 617, Centro Barra do Garças/MT 
CEP: 78.600-000 
CNPJ: 15.051.469/0001-27 
FONE: (66) 3401-2484 

CAM. MUN.a. GARÇAS 
Fls. J ~~ 
Ass .· · ~; , 

ORDEM DE FORNECIMENTO/TOTAL TP.002/2017 

Conforme Adjudicação do dia 08/06/2017, pelo Presidente, solicitamos que nos sejam entregues os 

seguintes itens, observando a Cláusula VII do Edital TP n. 002/2017. Prestação serviços com fotocopias com 

entregas conforme solicitação da CMBG. 

EMPRESA VENCEDORA:AMILTON SILVA SOUZA/NOVO GÁS E ÁGUA 

ENDEREÇO: AV. MINISTRO JOÃO ALBERTO, 1394 SETOR BELA VISTA, ARAGARÇAS/GO 

CNPJ: 20.652.909/0001-31 

FONE/Fax: (64) 3638-2500 E MAIL: novo.gas.ara@gmail.com 

LOTE 01: ÁGUA MINERAL 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNO. QUANT. VR.UNIT. VR.TOTAL 
1. ÁGUA MINERAL UNO. 3.000 R$ 22,25 R$ 66.750,00 

GARRAFÃO DE 20 
LTS. 

2. ÁGUA MINERAL ex. 3.000 R$39,84 R$ 119.520,00 
COPO DE 200 ML. C/48 

UN. 
Total: 110.000,00 

LOTE 02: GÁS P-13 , 
ESPECIFICAÇÃO ITEM UNO. QUANT. VR.UNIT. VR.TOTAL 

1. GÁS P-13 SEM UNO. 24 R$ 85,00 R$ 2.040,00 
VASILHAME. 

TOTAL GERAL: R$188.310,00 
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CAM.MUN.B.GARÇAS :_1_3, . 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2017 
Objeto: "Contratação de empresa para aquisição de água mineral e gás P-13 com entregas diárias conforme solicitação, para atender a 
Câmara Municipal. Data: 05/0612017 - Hora : 09:00 hs. (horário de Brasília) - Típo de Lícítação: Menor Preço Global - Regência 
Legal: Lei n° 8.666/93 revisada e atualizada.- Informações: Câmara Municipa l de Barra do Garças, Rua Mato Grosso, Centro, Barra 
do Garças - MT. Fone: OXX.66.3401-2484. Barra do Garças- MT. 18 de maio de 2017. 

. .. 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL . 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
TOMADA DEPRECO N" 002/2017 

Objeto: "Contratação de erJl)resa para aquisição de água rrineral e gás 
P-13 com entregas diárias conforme solicitação, para atender a Câmara 
1\A.micipal. Data: 05/06/2017 - Hora: 09:00 hs. (horário de Brasiia) -
Tipo de Licitação: Menor Preço Global - Regência Legal: Lei n° 
8.666/93 revisada e atualizada. - lnform ações: Câmara Municipal de 
Barra do Garças , Rua l'v1ato Grosso, Centro, Barra do Garças - MT. 
Fone: OXX.66.3401-2484. Barra do Garças- MT, 18 de maio de 2017. 

WB_LINTON PERBRA DA SILVA 
Presidente da CA... 

~1'\ÇAs 
Ass~ 



~MlVI . MUN. B. GARÇAS 
Fls ~~~ 

IOuinta-Feira 18 de Maio de 201 7 
Ass·--~~t..;:::··:....__ 

N° 27023 '\ Ngina 125 Diário6 0ficial 
Suzane Motterle- ME, CNPJ: 08.983.460/0001-89, com a PROPOSTA no 
valor total de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais) e dos itens 01, 03, 
OS, 06 e 09 a empresa: A. Galmassi Eireli ·ME, CNPJ: 23.725.368/0001-
12, com a PROPOSTA no valor total de R$ 755.612,00 (setecentos e 
cinquenta e cinco mil e seiscentos e doze reaís) e do item 07 a empresa: 
Dalto & Dalto LTDA- EPP, CNPJ: 07.491.532.10001-18, com a PROPOSTA 
no valor total de R$ 108.360,00 (cento e oito mil e trezentos e sessenta 
reais), perfazendo um valor global da licitação de R$1.683.972,00 (um 
milhão e seiscentos e oitenta e três mil e novecentos e setenta e dois 
reais) .Sala da CPLMS, Rondolândia- MT, 16 de Maio de 2017. 

Edimar Ricarte 
Pregoeiro 

(Publicar-65-3644-4382) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 

O Senhor RONALDO FLOREANO DOS SANTOS, Prefeito do Municlpio 
de São José dos Quatro Marcos-MT, no uso de suas atribuições legais, 
e especificadamente nos termos do Artigo 24, Inciso X da Lei Federal 
n•. 8.666, de 21/06/1993, atualizada pelas Leis n.• 8.883/94 e 9.548/98, 
"RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 05/2017", 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DENTRO DO PERÍODO DE GARANTIA DE CAMINHÕES VOLKSWAGEN 
DE PLACA QB0-4402, QB0-4412, QB0-4432, QB0-7282, E QBO· 
7322 UTILIZADOS NAS ACÕES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICO DO MUNICÍPIO. Em favor da Empresa: M DIESEL 
CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, CNPJ: 07.811 .058/0001-64, sito à Avenida 

""·yrton Senna da Silva S/N Distrito Industrial Pascoal Ramos da Cidade de 
...:uiabá - MT. Valor Global de R$ 8.365,30 (Oito Mil Trezentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Trinta Centavos). 

O Pregoeiro da Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT comunica 
às empresas que às 08h00min, do dia 31/05/2017, realizará a licitação 
na modalidade Pregão Presencial Registro de Preço de n•. 17/2017, e 
receberá os envelopes de (proposta e de habilitação) visando futuro e 
eventual "SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS". O Edital completo 
e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura através de 
REQUERIMENTO pelo e-mail: licitacao@saojosedosguatromarcos.mt.gov. 
Q[, ou no site http://www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br Maiores 
informações pelo telefone 3251-1138, das 07:00 as 13:00 horas. EVANDO 
DE SOUZA VENTUROLLI, Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017- SRP 023/2017 

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento ao inciso XII, Art. 
21 do Decreto 3.555/00, torna público resultado do Pregão Presencial 
n• 016/2017, SRP 023/2017, referente: Aquisição de pedra e pedrisco 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. Empresa Vencedora: SUPERMASSA E 
~~RTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ/MF: 10.210.085/0001-96, Item: 

J2. Homologado em 18 de maio de 2017. 
Marcello Pavan 

Portaria 379/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÀ DA SERRA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2017. O MUNICIPIO DE TANGARA DA 
SERRA- MT, através da Pregoeira, nomeada pela Portaria n• 730/GP/2016 

de 29.12.2016, toma público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 05 DE JUNHO DE 2017, às 08:00 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, localizada na Avenida Brasil n• 2.351- N, 2° Piso, 
Bairro Jardim Europa, Licitação, na modalidade Pregão Presencial, do Tipo 
Menor por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO A FIM DE ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexos 11 e 111, parte 
Integrante deste Edital. O edital completo estará disponível para acesso dos 
interessados a partir do dia 22 de Maio de 2017, através do site: http:/fwww, 
tangaradaserra mt gov br/Licitacoes/. Demais Informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitações, através do telefone 65-3311-
4800. Tangará da Serra- MT, 18 de Maio de 2017. Tatiana Ávila Grigoletti
Chefe do Departamento de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEVERA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2017 
O Município de Vera - MT, através de seu Pregoeiro Oficial, torna Público 
para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00h (Horário 
Local), do dia 31 de Maio de 2017, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sito a Av. Otawa, 1651 , Centro - Vera - MT, abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL N• 019/2017, DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO/CALÇADAS EM 
BLOCO INTERTRAVADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, A SER 
REALIZADA NA FRENTE DO PAÇO MUNICIPAL, tipo "menor preço por 
GLOBAL", conforme Termo de Referência. O edital completo poderá ser 
retirado no endereço eletrônico www.vera.mt.gov.br, ou ainda na Prefeitura 
Municipal de Vera - MT, no Departamento de Licitações, com sede na 
Avenida Otawa, n• 1651 , Bairro Esperança, em Vera - MT, de segunda a 
sexta-feira no horário de atendimento das 07:00 às 13:00 horas.lnformações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (66) 3583-3100. 

Vera- MT. 18 de Maio de 2016. 
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO· Portaria n• 045/2017 

(Publicar-65-3644-4382) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA N• 001/2017 

PROCESSO N" 036/2017 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica - MT por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde local, com base nas Leis n• 
8.080/90, Lei n• 13.429/2017 e n• 8.666/93 e suas alterações, e Portaria 
n• 1034/2010 do Ministério da Saúde e demais legislações pertinentes, 
através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n• 
011/2017 de 02 de Janeiro de 2017, toma público que no dia 20 de Junho de 
2017, realizará licitação na modalidade de CONCORRENCIA n• 001/2017, 
do tipo Menor Preço, pelo regime de empreitada por preço global, para 
Terceirização do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal de Vila Rica - MT. 
Maiores informações pelo E-mail licitavilaricamt@yahoo.com.br. Edital 
completo disponível no Site: www.viiaricamt.com.br. 

Vila - MT, 18 de maio de 2017 

Núbia Nara de Oliveira Silva 
Presidente da CPL 

(Publicar-65-3644-4382) 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 002/2017 
A Câmara Municipal de Alto Garças - MT, através de sua Secretaria, torna 
público o Contrato n• 002/2017 referente ao Processo n• 002/2017 e 
modalidade de Dispensa de Licitação n• 002/2017. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Alto Garças-MT. CONTRATADO: ATAME ASSESSORIA 
CONSULTORIA PLANEJAMENTO CURSOS E POS PRADUAÇÃO LTDA 
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Profissionais de natureza 
contábil, orçamentária e financeira . Sendo responsável com CRC , para 
prestação de serviços na Câmara Municipal de Alto Garças - MT VALOR 
GLOBAL: R$ 19.250,00 ( Dezenove Mil , Duzentos e Cinquenta Reais). 
PRAZO: 09/05/2017 à 09/10/2017. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 
8.666/93. Data da assinatura: 09/05/2017 José Petrilio Guimarães 
Borges ·Presidente. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Secretaria dt: Estado de Gestão -imprensa Otícial 

Clique aqui para vctitict\1' a a.~.:o~i natum 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

TOMADA PE PRECO W 002/2017 
Objeto: "Contratação de empresa para aquisição de água mineral e gás 
P-13 com entregas diárias conforme solicitação, para atender a Câmara 
Municipal. Data: 05/06/2017- Hora: 09:00 hs. (horário de Brasflia)- Tipo 
de Licitação: Menor Preço Global - Regência legal: Lei n• 8.666/93 
revisada e atualizada. - Informações: Câmara Municipal de Barra 
do Garças, Rua Mato Grosso, Centro, Barra do Garças - MT. Fone: 
OXX.66.3401-2484. Barra do Garças - MT, 18 de maio de 2017. 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL. 
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Barra do Garças 
19 de Maio a 01 de Junho de 2017 

-
ou habitar incertezas. 

·..--:.~;..., ______ -· ~~c--.-.:C--,-- - ··-.--r-:. 

I 1-J- ....._. ~ Na introduç..~ ~ma 
ambiental da bienal, Júlia Re -

Mato Grosso (Unemat), Naine bouças destacou o desastre 
I 

!~ I Convulsão política, dese-
Terena; e a professora do pro - ocorrido em Mariana (MG), 

( 
grama de pós-graduação Estu- em 2015, com o rompimento 

H 5 tf. ~ quihbrios econômicos e sociais dos de Cultura Contemporânea de uma barragem de rejeitos 

~~ 
e temas ligados ao meio am - da UFMT, -Ludmila Brandão. de lama que inundou o distri-
biente, como o aquecimento O professor, PQda e escritor to de Bento Rodrigues. Falou 

t' global. Estes e outros assuntos da UFMT, Aclyse de Mattos, e também sobre a importância 
t< que tratam da incerteza sobre o artistas que integram a Bienal de discutir as 'incertezas' veri-r futuro do Brasil - e do mundo debateram o desenvolvimento ficadas em outros campos da 

li 
- foram discutidos na abertura de um estado sustentável, di - atuação humana, como o poli-
da programação da 'primeira versificado e inclusivo, e o pa- tico e o social, como forma de 
bienal da ecologia: a 32• Bienal pel da arte na transformação da conviver com o desconhecido. 

~ I de São Paulo - Itinerâncias: engrenagem social. "É essencial que se desvincule a 
Cuiabá, realizada excepcional- De acordo com a Secre - incerteza do medo~ 
mente nesta terça-feira (16.05), taria de Estado de Cultura Rebouças referiu-se tam -. 
no auditório da Faculdade de (SEC-MT), o trabalho é desen- bém à necessidade da socieda-
Economia da Universidade Fe- volvido a partir da experiência de se mobilizar paia debater . deral de Mato Grosso (UFMT). nos Dias de Estudo (outra ini- questões como o enfrentamen-o ' 

' 
• Formulado para o públi - dativa central do projeto, que to do preconceito de gênero e 

co cuiabano, com palestras e se baseia na realização de uma da violência contra a mulher. v 
I r rodas de conversas, o evento programação pública), para "Estamos percorrendo regiões 

reuniu a cocuradora Júlia Re - que os envolvidos possam dis- distantes dos centros mer -
bouças, a militante indígena e cutir os percursos curatoriais e cadológicos da arte, como 
pesquisadora bolsista no Labo- artísticos que levaram as parti- Cuiabá, para discutir estes 
ratório de Imagem e Educação cipantes à 32• Bienal. Intitulada assuntos, que também consi-
da Universidade do Estado de Incerteza Viva (Live Uncertain- deramos emergenciais". 

I 

' ~ \ .) 
""" I 

14 

em retaçao ao ano passaao. · muneraçao mewa em MalO raça o mema rm a e K~ r ,'"l rnu. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO No _002/2017 

bjeto: "Contratação' de empresa para aquisição de água mineral e gás P-13 com entregas diária 
nforme solicitação, para atender a Câmara Municipal. Data: 05/06/2017 - Hora: 09:00 hs. (h orá 

·o de Brasília) - Tipo de Licitação: Menor Preço Global- Regência Legal: Lei no 8.666/93 revisa• 
atualizada. - Informações: Câmara Municipal de Barra do Garças, Rua Mato Grosso, Centro 
Barra do Garças - MT. Fone: OXX.66.3401-2484. Barra do Garças - MT, 18 de maio de 2017. 

WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL. 
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